
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 370, DE 1996
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N21.078/95

Modifica o artigo 207 da Constituição Federal.

(A COMISSÃO ESPECIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 202, PARÁGRAFO 2° DO
REGIMENTO INTERNO. PUBLIQUE-SE.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Art. I° É dada nova redação e acrescentado parágrafo único ao
art. 207 da Constituição Federal, nos seguintes termos:

"Art. 207. As universidades gozam, na forma da lei, de
autonomia didático-cientifica, administrativa e de gestão financeira
e patrinlOnial e obedecerão ao. princípio da indissociabilidade entre
ensino, pesquisa e extensão.

Parágrafo único. A lei poderá estender ás demais instituições
de ensino superior e aos institutos de. pesquisa diferentes graus de
autonomia."

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COOR05NAçÃOOe 5SruOOS LEGISLATlVOS.CeOI"

República Federativa ào Brasil
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As Mesas da CAmàra dos' Deputados e do Senado
termos do S '3° do art. 60 da Constituição Federal.
seguinte Emenda ao texto constitucional:
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CAPÍTULom

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO!

DA EDUCAÇÃO

Art. 207. As universidades gozam de, autonomia didático-eientifica adminis­
trativa e de gestão financeira e, patrimonial, eobedecerão ao princípio de in­
dissociabilidade entre ensino, pesquisa e eXtensão.,
... - .o.o 4O 4O 4O 4O ........... • ' .o.o4O 404O .. 4O ~"4O""" .4O .. 4O 4O .. 4O •• oi .

4O -. 4O .. _ 404O _ .. 404O .. 4O4O4O 4O -. - _-..; ~ ~ :. 4O:"

EMENDA CONS,T}TUCIONAL N° 11

. , . \ "-.
Permite a admissão de professo'!:es.
técnicos e cientistas estrangeiros
pelas universidades brasileiras e
concede autonomia às instituiçoes/'"
de pesquisa cientifica '" '. ~ ,
tecno16gica. . '. r-

I'"
\.
,\".

F;rt':nr:t~amno;,~:

Art. 1· SAo acrescentadosaó art. 201dll'ConstituiçAo Federal
dois parágrafos com a seguinte redaçAo:

"Art. 207~··•• ;';;:;;·••,·.;;;;; ••••••• ;'••••••••••
§ 1° t facultado, ,àsl1Ili"er~idades admitir

professores,' técnicos e cientistas estrangeiros,
na forma da lei. '

S 2° O disposto neste artigo aplica-se às
instituiçOes de pesquisa cientifica e

.tecn,?16gica."

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de 'sua publicação.

Brasl1ia, 30 de abril de 1996-

Mesa da CAmara dos Deputados

Deputado LUiS EDUARDO
Presidente

Deputado RONALDO PERtH
1. Vice-Presidente

Dep~tado BETO JANSUR
2· Vice-Presidente

Mesa do Senado Federal

Senador JostSARNEY
Presidente

'ILHO



Deputado WILS9~_CAHPOB

.1° Secretârio

Deputado L~OPOLDO BESSONg
2° Secretârio

Deputado BENEDITO DOMINGOS
3° Secretário.

Deputado JOJl.O Hl;NRIQUE
4° Secretârio

Senador ODACIR SOARES
1° Secretârio

Senador RENAN CALHEIROS
2° Secretário

Senador LEVY DIAS
3° Secretârio

Senador ERNANDES AMORIM
4° Secretário
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MENSAGEM N9 1078, DE 15 DE OUTUBRO DE 1~95, DO PODER EXECUTIVO

Senhores Membros do Congresso Nácional,

Nos termos do artigo 60 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos, Senhores Ministr(Jsde,Estâdóda
Educação e do Desporto, da Justiça, da Administração Federal e Reforma do Estado, do

Planejamento e Orçamento e da Fazenda, Interino, o texto da proposta de emenda COllsütuciQnllt
que "Modifica o ar!. 34 e o Capítulo m, Seção I, da Constituição Federal.e o ar!. 60 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias".

Brasília, 15 de

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 273, DE 13 DE OUTUBRO DE 1995, DOS SENHÓRBS
MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO. DES):'ORTO, DA JUSTIÇA, DA ADMI
NISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO, DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO­
DA FAZENDA, INTERINO

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Temos a honra d.e ~u~meter à e!evada consideração de Vossa Excelência a proposta
em anexo de emenda à ,COnStllUlçao,que vIsa a reformular disposi'iões relativas à educação,
complementando as emendas quetra!am da organização da administra~ao pública"e'd"o'regime dos
servIdores. .,
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Conslderacões Gerais

A questão da educação nacional. especialmente a da educação básica. constitui um
dos grandes desafios a serem enfrentados por uma política responsável que tenha por objetivo o
desenvolvimento social' e econômico do País. com justiça e eqüidade. O reconhecimento da
importância dessa questão fez com que Vossa Excelência elegessc a Educação como uma das cinco
grandes prioridades do seu Governo.

As obrigações do Estado para com o setor educacional foram consideravelmente
ampliadas pela Carta Magna promulgada em 1988. Acolhendo aspirações e interesses de diversos
segmentos da sociedade. sem, a necessária avaliação da efetiva possibilidade" da ação
governamental. a Constituição gerou compromissos que ampliam em muito a complexidade da
gestão da Educação. nas três esferas do Poder Público.

Por outro lado. a mesma Carta não explicita de forma coerente as respons:ibilidades
e competências de cada uma das esferas. de forma que o cidadão comum saiba a quem cobrar o
cumprimento das garantias constitucionais.

Tradicionalmente. ao .Governo Federal tem sido atribuída a responsabilidade maior
pelo ensino superiôr. cabendo-lhe. em relação ao ensino básico. apenas função nOnnativa e ação
supletiva. esta nunca claramente definida. Aos Estados c Municípios. com a autol'lomiaque o
regime federativo lhes assegura. cabe o atendimento das necessidades educacionais básicas da
população. muito especialmente na faixa da educação fundamental obrigatória. ',.'. <.' ..

. .

Em conseqüência dessa indefinição de papéis. resulta um sistema· na realidade uma
diversidade de sistemas - de atendimento educacional que deixa muito a desejar, sobretudo e
diz respeito à qualidade da educação oferecida. De fato. se é verdade que em termos quanti
notadamente no que se refere à escolaridade obrigatória. o país avançou significativam ,
dispersão dos esforços dos três níveis de governo gerou grande heterogeneidade da qualidade do
atendimento escolar.

O que se verifica é que a distribuição dos recursos não é compatí..,~lç9.l1lll#~f~H,Yl!-S
responsabilidades na manutenção das redes de ensino. Dadas as dlferelltes, capaçld~desde
arrecadação e ,o fato de que as transferências constitucionais da União para Estad9seM~nicípig~.e
d.9S Estados para os Municípios. não se fazem segundo critérios que levem em cgnsideraçiio
necessidades específicas. seja na educação. seja em qualquer outra área. resulta que osdistimos
governos subnaclonais apresentam diferenças substanciais na sua capacidade de investimento na
educação.

',' 'Uma das disparidades mais gritantes é o fato de que. precisamente nas regiões mais
pobres do Pais. os Municípios respondem pela maior parte do atendimentono'ensino fundamental
obrigatório. Já nas regiões mais desenvolvidas, os Governos Estadullis provêen18 maior parte do
atendimento. Em ambas as situações. no entanto. o volume de recursos disponíveis em cada esfera
de .governo. apesar da vinculação constitucional de parte significativa das suas receitas (art. 212,
CF)•. é claramente insuficiente para assegurar um ensino de qualidade minimamente aceitável. Isto
fica evidente quando se examina a disponibilidade média de recursos fiscais. por aluno e por ano.

De fato. os recursos constitucionalmente vinculados. considerando-se somente os
impostos e transferências mais significativas. isto é. os Fundos de Participação e o ICMS, somam
hoje. cerca de R$ 16.7 bilhões. no conjunto dos Estados e Municípios do Pais. Se adrtlitíssemos que
pelo. menos 60% desse total fosse destinado à·manutenção do ,ensino fundamental,.quel:onta hoje
com uma matrícula de 29.3 milhões de alunos. nas redes estaduais e municipais. teríamos uma
disponibilidade média de aproximadamente R$ 340.00 por aluno.

I • No entanto. a má distribuição dos recursos. gera disparidades imensas nesse valpr
ll1édio por aiun,o: de um mínimo de R$ 80.00 para os Municípios do Maranhão a um máximo de. ~$
}'.1(j5.00 parl\ QS Municípios de São Paulo; de um mínimo de R$ 220.00 no Estado do Pará a um
máximo de R$ 830.00 no Estado do Rio de Janeiro. Há evidências de ql,1e. em um mesmo EslaQo
do Nordeste. o dispêndio médio por aluno/ano. nas redes municipais de ensino. variou de R$ 30.00
a R$ 650.00. Num mesmo Município. o dispêndio médio na rede municipal de ensino foi de R$
,30.oQ. enqllantoJque na red.e estadual foi de R$ 300.00.

"{."I

:.~'~; "':~'6adoscomo estes mostram claramente que há ~m~ ~de'iniqüidade'n'a'atribuiç'ão
·de.resjJOnsabilidades entre,os níveis de governo, quando se leva em consideração a capacidade de
investimento de cada um. Esta distribuição perversa induz à conclusão de Que há uma generalizada



. escassez de recursos.· quando. na realidade. temos evidente desequiÍ{brio na 'repartiçãO de
'resfliJttsllbilidades e recursos.

Entretanto. o direito à educação fundamental. que é obrigatória" é consagrado pela
ConstituiçãO como direito subjetivo de todos os brasileiros e. por isto. não deveria ser limitado
P,71~ge~ig~alda~eseconômic~.entre as Unidades da Federaçãoe.en,tre os respectiVos Municípios.
~or outrola~o. ,ainda que ,se deva reconhecer as legítimas aspirações da sociedade por educação nos
nív7is "!)aisavançados e. mesmo. por um atendimento ampliado em creches e pré-escolas. é
ind~bi~áv9Ique a escolaridade obrigatória - exatamente por ser obrigatória - deve merecer do
Estado, a mais alta das prioridades.

o papel do Governo Federal. face a esse quadro. precisa ser redefinido. A concepção
federativa do Estado nacional. na Constituição em vigor, aponta para a desconcentraçãO das ações
em favor dos Estados e Municípios e. conseqiJentemente. para atunção redistributiva dos recursos
fIScais disponíveis. de sorte a promover maior eqüidade na capacidade de atendimento das
demandas sociais em cada Unidade da Federação. Estes princípios precisam ser observados
também na área da educação. na qual. mais do que uma ação supletiva não claramente definida. a
União deve atentar para a sua função redistributiva.

A emenda constitucional que ora submetemos à apreciação de Vossa Excelência
contêm a proposta de criação. por uni penodo transitório. de um mecanismo de redistribuição dos
recursos fiscais dos Estados e Municípios destinados ao ensino fundamental. Pelas estimativas
atuais. considera-se que. para manter um ensino de qualidade aceitável ao mesmo tempo que
assegurar uma remuneração média satisfatória para o conjunto do magistério. seria necessário um
investimento mínimo por aluno e por ano de cerca de R$ 300.00. Através do mecanismo proposto.
a União garantirá que pelo menos este investimento mínimo seja alcançado em todos os estados da
federação. ao mesmo tempo que mantém o investimento médio já alcançado naquelas unidades da
federação onde ele já é superior àquele mínimo.

A questão do magistério

No contexto do desafio da universalização e. especialmente. damelh0rill da
qualidade do ensino fundamental obrigatório. a situação do magistério é particularmente
preocupante. O ciclo vicioso "baixo salário-baixo desempenho-formação insuficiente", ser
rompido.

Mais uma vez. a limitação dos recursos. que por sua vez
remuneratória de Estados e Municípios. é um fator importante. mas certamente não o A
ausência de carreiras bem regulamentadas. a dispersão das escalas salariais. a falta de critérios para
um correto dimensionamento dos quadros são outros fatores relevantes a merecer consideração.'

No que se refere aos níveis de remuneração. é preciso que se tenha consciência de
que a Educação é. por sua natureza. um setor "intensivo em mão-de-obra". ou seja. a despeito dos
avanços tecnológicos. a educação escolar da criança e do jovem ainda dependerá. pór muito tempâ.
da presença do professor em sala.de-aula. Um professor que precisa estar não apenas preparado,

'mas também motivado para o exercíci~ do seu magis,tério.. . . ' .
~ i

Além disso. na concepção de uma educação fundamental democrática. o profissional
db 'magistério deve ser alguém~omsu~ciente qualificação, Para o ,exercício .do diálogo e. da
hitérilção ,coma ~omunidade.capa~de llferir, os anseios, dessa, comúnidade e, ae,dar respostas
adequadas. na perspectiva da Educa.ção. e não de uma mera prestação de serviços. m.llitas vezes de
natureza estritament~ assistencial. que não é o papel específico da escola. .

5

"
, .

Atrair e reter no magistério um profissional com estas características implléa
atribuir-lhe uma remuneração condigna. no contexto socilll em que atua. O que se observa hoje, no
entanto, é que a realidade salarial do magistério da escoia fundamental. especialmente nos sistemas
.municipaiS.' liada tem a ver com aquele contexto. A limitação de recursos fiscais faz com, que se
estabeleça um perverso esquema de nivelamento "por baixo" dos salários. isto é. nenhum Município
estabelecerá salários mais altos; ainda que pudesse. se os Municípios vizinhos. ou o Próprio Estado,
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pagam salários mais baixos., Ou. no outro extremo. tendo recursos disponíveis e responsabilidade
por uma rede extremamente reduzida de atendimento educacional. o Município se permite urna
escala salarial desproporcionadamente elevada no contexto do Estado.

Estáclaro que distorções dessa, natureza não poderão ser corrigidas por meio de
disposiçõcsconsti\.Ucionais.No entanto. a proposição que se faz. que ,visa a atingir apenas a questão
da distribuição ',l7Ulis", equitativa da capacÍ'úule de investimento. pennitirá que Estados e
Municípios possam rever sua.<; práticas de remuneração dos profissionais do magistério. OseslUdos
conduzidos pelo Ministério da Educaçãoç do Desporto mostram que. a partir de,uma,nova
modalidade de vinculação dos recursos fiscais para a Educação. será possível induzirp()líticas de
remuneração do magistério nos Estados e Municípios mais consentâneas com a relevancia social
desses profissionais.

o Art. 60 do Ato das DisposicãesConstitucionais Transitórias e sua relevância

certamente não esteve desatento ao' desafiO do ensino
fundamental obrigatório no País. Ao manter no texto constitucional a vinculação obrigatória de
recursos fiscais para aplicação em Educação. estabeleceu também. por um período de dez anos.
uma vinculação de metade desses recursos para a consecução do objetivo de universalização do
ensino fundamental;

A letra, dOi art, ,60 do (ADCT.,. no 'entanto. não foi· suficiente· pata gatarttir'· urna
concentração dos esforços dos três níveis de governo no enfrentamento do desafio.Por ut11 1ado,
por ignorar.irrealísticameme;< o fato de 'existir uma distribuição extremamente desigual de
responsabilidades na manutenção das redes de ensino fundamental entre Estados e Municípios. de
uma para outra unidade da federação. Por outro lado. por não considerar. também, que o papel da
União. de acordo com a mesma Constituição. seria apenas supletivo.

Acresça-se. ainda. que o mesmo art. 60 do ADCT. em ,seu p~o, único,
estabelece. contraditoriamente. a obrigação das Universidades oficiais - portanto. também as
'mantidas pelo Governo Federal - de estenderem seus serviços às localidades interioranas de maior
concentração pop~lacional • .o qlle" fatll.hllçnte i1nplicaria maiores dispêndios com essas instituições
de ensino superior.

Apesar disso. fica e~idel1tC)qlleo constituinte teve a intenção de daftratiltnento
prioritário ao ensino fundamental obrigatório. A presente proposta de emenda constitucional retoma
esta preocupação. porém. buscando dar-lhe um tratamento mais exeqüível. do ponto de vista
operacional.

A questão da autonomia universitári.,

A justa e necessá.ri,~ pteÓSIlIJaç~O do, Governo Federal com o ensino fundamental não
pode resultar em omissão no que diz respeito ao ensino superior. uma vez que este sempre
constituiu a responsabilidade prioritária da União. no desempenho de sua função supletiva.

A rede de instituições federais de ensino superior cobre todo o território nacional.
equalizando as oportunidadesdeasess(),à[onnação,de nível mais elevado. entre ,as diferentes
regiões do País. Além do mais. essa.<; instituições são indispensáveis para a formação dos
professores dos demais níveis de ensino. devendo ser estimuladas a atuarem de forma mais efetiva
no cumprimento dessa função.

A eficácia dessas instituiçÕes. elltretanto.depende de uma profunda alteração da
estrutura burocrática que hoje as envolve. impedilldo. inclusive. uma racionalização no u~o dos
recursos disponíveis. A eficácia e I'llcionalidade que deseja exigem uma correta formulação da
questão da autonomia universitária.

Desde que inserida como dispositivo constitucional. a autonomia das universidades
nos âmbitos didático-científico. administrativo e de, gestão patrimonial e fin~ceira tornou-se uma
questão altamente controvertida. O dispositivo não pode ser auto-aplicável Para as unive~idades

mantidas pelo Estado. vez que estão elas sujeitas aos regulamentos da administração públlca,como
entidades que são da administração indireta.



Por outro lado. as instituições públicas não-universitárias. por mais tradicionais e
relevantes que sejam. não podem usufruir de nenhum dos poucos privilégios que o estatuto da
autonomia poderia auferir-lhes.

Finalmente. cabe enfatizar que. em relação às universidades mantidas' por
instituições privadas. o princípio da autonomia precisa estar claramente vinculado à regra da
avaliação pelo Estado.

Em conseqtll!ncia. faz-se necessário deixar claro que a autonomia das universidades
e de. outras instituições de ensino superior e de pesquisa terá que ser definida em legislação infra­
constitucional.

Já considerando esse objetivo. a presente proposta inclui uma explicitação do
princípio constitucional da gratuidade do ensino nos estabelecimentos oficiais. de modo a dele
excluir as atividades de extensão desenvolvidas pelas instituições de ensino superior. sob a forma
de cursos de treinamento. especialização e aperfeiçoamento. Embora estas sejam também
atividades de ensino. normalmente se dirigem a públicos restritos. quase sempre profissionais e
empregados de grandes empresas. constituindo fonte de receita própria não desprezível.

A natureza da proposta

Tendo presente as razões até aqui expostas. a proposta de emenda constitucional. em
anexo. tem por objetivos. primordialmente. assegurar: .

- definição clara das responsabilidades dos diferentes níveis de governo. no
atendimento das necessidades educacionais da população. no que se refere à obrigatoriedade da
educação fundamental:

- transitoriamente. por um período de dez anos. a destinação de uma parcela. fixada
em 15% dos. recursos fiscais dos Estados' e Municípios, para aplicaçãonamanutllnção e
desenvolvimento do ensino fundamental obri!!at6rio;

- nesse mesmo período. a distribuição de parte desses recursos. através (lcFllndo.
constituído para essa finalidade.cOlTl a participação financeira da União. em função da efetiva
responsabilidade do Estado e dos. seus Municípios no atendimento escolar. de modo a assegurar um
nível de qualidade minimamente aceitável. garantida uma remuneração condigna para os
profissionais do magistério:

- a autonomia das universidades e demais instituições de ensino superior e de
pesquisa. a ser exercida na forma da lei.

c;om est.!!srtlçdidtl$.• ~r'l'r~sicle!1tej; estamos certoside que será possível implementar.
no curto prazo. ações efetivas quejr~Qinduziruma profunda transformação do panorama da
educação báSica no Brasil. cumprindo um dos objetivos mais importantes do Governo de Vossa
Excell!ncia.

Respeitosamente.



Senhor Primeiro Secretário.

Em 15 de outubro de 1995.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excclcntíssimo Senhor Presidente da

República relativa a proposta de emenda constitucional que "Modifica o art. 34 e o Capítulo m,
Seção I. da Constituição Federal c o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias".

Atenciosamente,

~c=:--~)~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República

A SUll Excelência o Senhor
Deputado WILSON CAMPOS
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
BRASILlA-DF.

\'".~
PARECER DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

Através da mensagem n° \.078 de outubro do corrente
ano, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República encaminha a proposta de
emenda em epígrafe com o objetivo de alterar os artigos 34, 206, 207, 208 e 211 da
Constituição Federal e de dar nova redação ao artigo 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

A exposição de Motivos de n° 273 do Excenlentíssimo
Senhor Paulo Renato Souza. Digníssimo Ministro da Educação e do Desporto,
anexa a mensagem presidencial, de forma irrecusavelrnente responsável, deita
críticas ao modelo esculpido na "Constituição Cidadã" indicando razões
ponderabilíssimas que estão a justificar a reforma do texto Maior.



Para compreensão da reforma pretendida vale transcrever
a elucidativa justificativa do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado, verbis:

"Consideracões Gerais

A questão da educação nacional, especialmente a da
educação básica, constitui um dos grandes desafios a
serem enfrentados por uma polftica responsável que
tenha por objetivo o desenvolvimento social e econômico
do País, com justiça e eqiiidade. O reconhecimento da
importância dessa questão fez com que Vossa ExcelênCia
elegesse a Educação como uma das cinco grandes
prioridades do seu Governo.

As obrigações do Estado para com o setor educacional
forma consideravelmente ampliadas pela Carta Magna
promulgada em 1988. Acolhendo aspirações e interesses
de diversos segmentos da sociedade, sem a necessária
avaliação da éfetiva possibilidade da ação
governamental, a Constituição gerou compromissos que
amplíam em muito a complexidade da gestão da
Educação, nas três esferas do Poder Público.

Por outro lado, a mesllla Carta não explicita de forma
coerente as responsabilidades e competências de cada
uma das esferas, de forma que o cidadão cqmum saiba a
quem cobrar o cumprimento das garantias
constitucionais.

Tradicionalmente, ao Governo Federal tem sido
atribtiídaa responsabilidade maior pelo ensino superior,
cabendo.lhe. em relação ao ensino hásico, apenas
função normativa e ação supletiva, esta nunca
claralllcmtedefinida.·· Aos Estados e Municípios, com a
autonolllia qtie o regime federativo lhes assegura, cabe o
alendimentodas necessidades educacionais básicas da
população, ··lIIUito especialmente na faixa da educação
fimdamentalobrigatória.

Em copsequênci9des:;clindefinição de papéis, resulta um
sistenla. na rqaJiqadeuma diversidade de sistemas· de
atendimento ... educacional que deixa muito a desejar,
sobretlulono.quedi;: respeito à qualidade da educação
oferecida. pejato,.\seA verdade que em termos
quantitativos, notadamente no que se refere à
escolaridade ()prigatória. O país avançou
signijicativampJle, ClcJispe.rsão dos esforços dos três
nívei:;. de [{()yemogerougrande heterogeneidade da
qualidadedo gte.rtdi111e.ntoescolar.

que se verifica é que a distribuição dos recursos não é
compatível. ~om .% efetivas responsaliblidades na
manUlen9ão das redes de ensino. Dadas as diferentes
capacidades de arrecadação e o fato de que as
trgns[erênçias.constitucionais da União para Estados e
Municípios, e dos Estados para os Municípios, não se
fazem segundo critérios que levem em consideração
necessidades especíjicas, seja na educação, seja em
qualquer outra área, resulta que os distintos governos
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subnacionais apresentam diferenças substanciais na sua
capacidade de investimento na educação.

Uma das disparidades mais gritantes é o fato de que,
precisamente nas regiões mais pobres do País, os
Municípios respondem pela maior parte do atendimento
no ensino fundamental obrigatório. Já nas regiões mais
desenvolvidas, os Governos Estaduais provêem a maior
parte do atendimento. Em ambas as situações, no
entanto, o volume de .recursos disponíveis em cada
esfera de governo, apesar da vinculação constitucional
de parte significativa das suas receitas (art. 2J2, CF), é
claramente insuficiente para assegurar um ensino de
qualidade minimamente aceitável. Isto fica evidente
quando se examina a disponibilidade média de recursos
fiscais, por aluno e por ano.

De fato, os recursos constitucionalmente vinculados,
considerando-se somente os impostos e transferências
mais significativas, isto é, os Fundos de Participação e o
ICMS, somam hoje cerca de R$ 16,7 bilhões, no
conjunto
dos Estados e Municípios do País. Se admitíssemos que
pelo menos 60% desse total fosse destinado à
manlltenção do ensino fimdamental, que conta hoje com
uma matrícula de 29,3 milhões de alunos nas redes
estaduais e municipais, leríamos uma disponibilidade
média de aproximadamente R$ 3-10,00 por aluno.

No entanto, a má distribuição dos recursos, gera
disparidades imensas nesse valor médio por aluno: de
um mínimo de RS 80,00 para os Municípios do
Maranhão. a um .. máximo de RS 1.165,00 para os
Municípios de São. Pau/o:<de um mínimo de R$ 220,00
no ESlado do Pará a um máximo de RS 830,00 no Estado
do Rio de Janeiro. Há evidências de que, em um mesmo
Estado do. Nordeste; o. dispêndio médio por aluno/ano,
nas redes municipais de ensino, variou de R$ 30,00 a R$
650,00. Num me~nlO. Município, o dispêndio médio na
rede m~nicipaldeensinqfoide R$ 30,00, enquanto que
na redeesladualfoi de RS 300,00.

Dados como estes· hl0slrmn claramente que há uma
grande iniqilidade n(/ dlribuição de responsabilidades
entre os níveis de .. gOI!ernO, quando se leva em
consideração a capacidade de investimento de cada um.
Esta distribuiçãOpel11ersa induz à conclusão de que há
uma generalizada escassez de recursos, quando, na
realidade, temos eVidel1tedesequílíbrio na repartição de
responsabilidades e recursos.

Entretanto, O direito àêducação fimdamental, que é
obrigatória, é consagrado pela Constituição como
direito subjetivo de todos os brasíleiros e, por isto, não
deveria 3er limitado· pelas. desigualdades econômicas
entre as Unidades da Federação e entre os respectivos
Municípios. Por outro lado, ainda que se deva



reconhecer as legítimas aspirações da sociedade por
educação nos níveis mais avançados e, mesmo, por um
atendimento ampliado em· creches e pré-escolas, é
induhitável que a escolaridade obrigatória - exatamente
por ser obrigatória - deve merecer do Estado a mais alta
das prioridades.

o papel do Governo Federal, face a esse quadro, precisa
ser redefinido. A concepção federativa do Estado
nacional, na Constituição em vigor, aponta para a
desconcentração das ações em favor dos Estados e
Municípios e, conseqüentemente, para a funçdo
redistributiva dos recursos fiscais disponíveis, de sorte a
promover maior eqüidade na capacidade de atendimento
das demandas sociais em cada Unidade da Federação.
Estes princípios precisam ser obsen'ados também na
área da educação, na qual, mais do qúe uma ação
supletiva não claramente definida, a União deve atentar
para a sua junção reaistributiva.

A emenda constitucional que ora submetemos à
apreciação de Vossa Excelência contêm a proposta de
criação, por um período transitório, de um mecanismo
de redistribuição dos recursos fiscais dos Estados e
Municípios destinados ao ensino fimdamental. Pelas
estimativas atuais, considera-se que, para manter um
ensino de qualidade aceitável ao mesmo tempo que
assegurar uma remuneração média satisfatória para o
conjunto do magistério, seria necessário um investimento
mínimo por aluno e por ano de cerca de R$ 300,00.
Através do mecanismo proposto, a União garantirá que
pelo menos este investimento mínimo seja alcançado em
todos os estados da federação, ao mesmo tempo que
mantém o investimento médio já alcançado naquelas
unidades da federação onde ele já é superior àquele
mínimo.

A questão do magistério

No contexto do desafio da universalização e,
especialmente, da melhoria da qualidade do ensino
jimdamental ohrigatório, a sitllação do magistério é
particularmente preocupante. O ciclo vicioso "haixo
salário-baixo desempenho-formação insuficiente",
precisa ser rompido.

Mais uma vez, a limitação dos recursos, que por sua vez
limita a capacidade remuneratória de Estados e
Municípios, é um fatal' importante, mas certamente não o
IÍnico. A ausência de carreiras hem regulamentadas, a
dispersão das escalas salariais, a falta de critérios para
um correto dimensionamento dos quadros são outrqs
fatores relevantes a merecer consideração.

Certamente que não incumbe ao Governo Federal
estabelecer regras de carreira e dI;. remuneração para os
servidores dos governos suhnacionais. No ehta'lto,
parece claro que a União deve oferecer estímulos pata
um correto equacionamento dessa questão.
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No que se refere aos níveis de remuneração, é preciso
que se. tenha consciência de que a Educação é, por sua
natureza, um setor "intensivo em mão-de-obra", ou seja,
a despeito dos avanços tecnológicos, a educação
escolar da criança e do jovem ainda dependerá, por
muito tempo da presença do professor em sala de aula.
Um professor que precisa estar não apenas preparado,
mas também motivado para o exercício do seu
magistério.

Além disso, na concepção de uma educação jimdamental
democrática, o profissional do magistériO deVe ser
alguém com suficiente qualificação para o exercício do
diálogo. e da interação com a comunidade, capaz de
aferir os anseios dessa comunidade e de dar respostas
adequadas, na perspectiva da Educação, e não de uma
mera prestação de serviços, muitas vezes de natureza
estritamente assistencial, que não é o papel específico da
escola.

Atrair e reter no magistério um profissional com estas
características implica atribuir-lhe uma remul1eração
condigna, no contexto social em que atua. Oqulise
obsenJa hoje, no entanto, é que a realidade salarial do
magistério da escola jimdamental, especialmentel10s
sistemas municipais, nada tem a ver com ·aqude
contexto. A limitação de recursos/iscais/àz comquesCi
estabeleça um perverso esquema de nivelamento. "por
haixo" dos salários, isto é, nenhum Município
estabelecerá salários mais altos, ainda que pudesse, se
os Municípios vizinhos, ou o próprio Estado, pagam
salários. mais baixos. Ou, no outro extremo, tendo
recursos disponíveis e responsabilidade por uma rede
extremamente reduzida de atendimento educacional, o
Município se permite uma escala salarial
desproporcionadamente elevada no contexto do Estado.

Está claro que distorções dessa natureza não poderão
ser. corrigidas por meio de disposiçejes consti/llcionais.
No entanto, a proposição que se faz, que pisa a tingir
apenas a questão da distrihuição mais eqüitativa da
capacidade· de investimento, permitirá que Estados. e
Municípios possam rever sllas práticas de remuneração
do magistério nos Estados e Municípios mais
consentâl1eas com a relevância social desses
profissionais.

o Art. 60 do Ato das Disposicães Constitucionais
Transitórias e sua relevância

o constituinte de 1988 certamente não esteve desatento
ao desafio do ensino jimdamental obrigatório no Pais.
Ao manter no texto constitucional a vinculação
obrigatória de recursos. fiscais para aplicação em
Educação, estabeleceu também,· por um perlodo de dez
anos, uma vinculação de metade desses recursos para a
consecução do objetivo de universalização do ensino
jimdamental.



A letra do ar/. 60 do ADCT, no enranro, não foi
sujiciel1/e para garantir uma concenrração dos e.~rorços

dos três níveis de goveJ'l1o no enfrenramenro do desafio.
Por 11m lado, por ignorar, irrealísticamenre, o jato de
existir lima distrihuiç'ão extremamenre desigual de
responsabilidades lia malllllenção das redes de ensino
jimdamenral en/l'e Estados e Municípios; de uma para
Oll/ra ullidade da federação. Por outro lado, por não
considerar, também, que o papel da União, de acordo
com a mesma'ConstilUição, seria apenas supletivo.

Acresça-se, ainda, que o mesmo art. 60 do ADCT, em
seu parágrafo IÍnico estabelece, conrraditoriamenre, a
obrigação das Universidades oficiais - por/anro, também
as mantidas pelo Gavemo Federal - de estenderem seus
serviços às localidades interioranas de maior
concenrração populacional, o que fatalmenre implicaria
maiores dispêndios com essas instituiç()es de ensino
superior.

Apesar disso, fica evidenre que o constituinte teve a
il1/enção de dar tratamento prioritário ao ensino
fimdamenral obrigatório. A presente, proposta de
emenda constitucional retoma esta preocupação, porém,
buscando dar-lhe um tratamento mais exequível, do
ponto de vista operacional.

A questão da alllonomia universitária

A justa e necessária predcllpação do Governo Federal
com o ensino fimdamenral não pode resultar em omissão
no que diz r~speito ao ensinosuperior, uma vez que este
sempre constituiu a responsabilidade prioritária da
União, no desempenho de suafimção supletiva.

A rede de instilUições federais de ensino superior cohre
todo o território nacional, equalizando as opOr/unidades
de acesso à formação de nível mais elevado, enrre as
diferenres regiões do País. Além do mais, essas
instituições são indispensáveis para a formação dos
professores dos demais níveis de ensino, devendo ser
estimuladas a alUarem de forma mais efetiva no
cumprimenro dessa fimção,

A eficácia lJessas instilUições, enrretanro, depende de
uma profimda alteração da estrotura hurocrática que
hoje as envolve, empedindo, inclusive, uma
racionalização no uso dos recursos disponíveis. A
eficácia e racionalidade que se deseja exigem uma
correia formulação da questão da aUlonomia
universitária.

Desde que inserida como dispositivo constitucional, a
autonomia das universidades nos âmhitos didático­
científico, aqministrativo e de gestão patrimonial e
financeira tornou-se uma questão altamenre
conrrovertida. O dispositivo não pode ser aUlo-aplicável
para as universidades manridas pelo Estado, vez que
estão elas sujeitas aos regulamentos da administração
pública, como enridades que são da administração
indireta, .
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Por outro lado, as instituições públicas não­
universitárias, por mais tradicionais e relevantes que
sejam, não podem usufruir de nenhum dos poucos
privilégios que o estatuto da all/onomia poderia auferi­
lhes.

Finalmente, cabe enjàtizar que, em relação às
universidades mantidas por instituições privadas, o
princípio da autonomia precisa estar claramente
vinculado à regra da avaliação pelo Estado.

Em consequência, faz-se necessário deixar claro que a
autonomia das universidades e de outras instituiçiíes de
ensino superior e de pesquisa lerá que ser definida em
legislação infra-constitucional.

Já considerando esse objetivo, a presente proposta inclui
uma explicitação do princípio constitucional da
gra/llidade do ensino nos estabelecimentos oficiais, de
modo a dele excluir as atividades de extensão
desenvolvidas pelas instituições de ensino superior, sob
a forma de cursos de treinamento, especialização e
aperfeiçoamento. Embora estas sejam lambénl
atividades de ensino, normalmente se dirigem a públicos
restritos, quase sempre profissionais e empregados de
grandes empresas, constituindo fonte de receita própria
não desprezível.

A natureza da prarasla

Tendo presente as razões. até aqUi expostas, a proposta
de emenda conslilucional,. em anexo, tem por objetivos,
primordialmente, assegurar:

- definição clara das responsabilidades dos diferentes
níveis de governo, no atendimento das necessidades
educacionais da população, no que se refere à
obrigatoriedade da educação fundamental;

- lransitoriamente, por um período de dez anos, a
destinação de uma parcela'fixada em 15% dos recursos
fiscais dos Estados e Municípios, para aplicação na
manutenção e desenvolvimento do ensino fimdamental
obrigatório;
- nesse mesmo período, a distribuição de parte desses
recursos, através de Fundo, constituído para essa
finalidade com a participação jinanceira da União, em
fimção da efetiva responsabilidade do Estado e dos seus
Municípios no atendimento escolar, de modo a assegurar
um nível de qualidade minimamente aceitável, garantida
uma remuneração condigna para os profissionais do
magistério;
- a autonomia das universidades e demais instituiç(ie.\' de
ensino superior e de pesquisa, a ser exercida na forma
da lei.

Com estas medidas. Sr. Presidente, estamos certos de
que será possível implementar, no curto prazo, ações
efetivas que irão induzir uma profimda transformação do
panorama da educação hásica no Brasil, cumprindo um



dos objetivos mais importantes do governo de vossa
Excelência. "

Em resumo, a proposta de emenda é a seguinte:

A primeira modificação é a de uma nova alínea ao inciso
VII do artigo 34, para incluir mais uma declaração de principio, explicitando a
aplicação do mínimo exigido de receita estadual na manutenção e desenvolvimento
do ensino.

As demai~ visamadeq~llro texto constitucional à
realidade dos tempos atuais. 'A redação sugeridapara o inciso IV, do artigo 206
estabelece a abrangência da gratuidade do ensino público nos estabelecimentos
oficiais de educação infantil? fundamental e média e no .ensino superior. A alteração
proposta" para o artigo 207, desconstitucionaliza a questão da autonomia da
Universidade

engessa~aque foi pela Constituiçãode 1988, transferindo para lei ordinária. o. debate'
desse tema, autonomia que poderá, inclusive, ser estendida as demais
instituições de ensino superior. A nova redação pretendida' para os incisos I, lI, IVe
VII doal1igo 208, vis

ll
colocar .0 Estado nUlna posiçãofirme e clara na defesa das

camadas tradicionalmente esquecidas, para o que é indispensável a fixação de
prioridades. Põe em linha de perspectiva real a universalização da pré-escola e do
ensino médiogratuitos, l11etllllseralcançadà nos anos que se seguirão a reforma em
exame. A modificação para o parágrafo 10 .do al1igo 211,. e a inserção dos
parágrafos 30 e 40

, visam deixar clara a função coordenadora· e redistributiva da
União com vistas a reduzir, com urpência, as desigualdades e promover educação de
qualidade para todos, As mudanças em relação aos Estados e Municipios serão
importantes. e quem sabe suficientes. para integração de esforços indispensáveis na
formulação e condução da política educacional a nível de Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Por último, indispensável se torna, em face das alterações
em comento, outra redação para o artigo 60 do ADCT. A alteração proposta visa
objetivamente a melhoria da qualidade do ensino. Estabelece que nos dez primeiros
anos da promulgação desta em~nda ()s Estlldos,.o. pistríto Federal e o Municípios
destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que se refere o artigo
212 da Constituição ao ensino fundamental, como objetivo de assegurar a
universalização do atendimento e a remuneração do magistério. Cria para tanto no
ârnbito>de cada Estado um Fundo de desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Vâlorii~ção do r-.1ágisté~o nafol1nll dlllei.. O referido Fundo será constituído por,
pelo ntellos,quinz~.I'c>.l'gento/ dos recursos. a que. ~e referem os artigos 155, lI, artigo
158 incis() Iye I~? iIl8i~.()I,í!..e.QeillcisoJI , todos da Constituição Federal e s~rá'

distribuído eIltreoI:;stlld()e seus rnunicípios, considerados o número dealuIl.()s.nas
respectivas redes de ensino fundamental. A União socorrerá com .recursos •os
Fundos Estaduais, sempre que seu valor por aluno não alcançar o mínimo nacional.
Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada fundo será
destinado ao págatriellto de professores do ensino fundamental em efetivo exercício
no magistério. A União fará uso de parte do recursos a que se refere o artigo 212 da
Constituição, inclusive os oriundos da fonte adicional prevista no parágrafo 50 do
mencionado artigo, na complementação aos Fundos a que se refere o parágrafo lOna
redação sugerida para0 aludido artigo 60.

A matéria veio a esta Comissão para examiná-hi quanto a
sua admissibilidade nos termos dos artigos 32, m, "b", e 202, caput, todos do
Regimento Interno desta casa e que me foi distribuída em 25110/95.
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É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Constitucionalmente, os requisitos de lldmlssihili4~4~dll
proposta sob comento são constantes do ano 60, I, § § l° e 4°, do Diploma Excelso.

Doutra sorte, o País não se encontra na
intelVenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítío (art. 60, §

Fínalmente, a proposta não tem a pretensão de abolir a
forma Federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a
separação de Poderes ou de direitos e garantias individuais (art. 60 § 4°).

Logo, •. nenhunla afronta ... represellta .. ~s,,4isBP~.i~~~s
constitucionais vigentes, pelo que. não existe óbice algum à sua tramitação nesta
Casa.

Quarlto à técnica legislativa utilizada,
fazer.

Ante o exposto, voto pela admissibilidade da proposta de
Emenda à Constituição n° 233 de 1995.

~W. ~ Coili;~,'o,'~ 1d,wr~~

eputado JOSE LUIZ CLEROT
Relator

III - PARECER .DA coHrssAo

A Comissão de Constituição e Justiça ede RedaçãCl,
em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contrp./oEl yotOj;l90S
Deputados IHlton.. Mendes, . Hélio. Bicudo,Gilvé\n.Pl:"~.~.l:"~'.~é\.I'c~lo
Déda e José. Genoino, pela admissibilidade da~r~l?osta d~.EIrtênda à
Constituição n Q 233/95., nos termos do par~cerido Relator. Os
Deputados, Hélio' Bicudo, Vicente Arruda, e' Régis Oliveira
apresentaram declaração devoto.

Estiveram presentes

Roberto Magalhães - PrésidElr1té,NestórDuarte e
zulaiê cobra - vice-presidentes, Antôn16;dosSar:ttos, Bêr:tédito de
Lira, Bonifácio de Andrada, CláudioCajado,>Jair;Siqueira,Ney
Lopes, Paes Landim, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar
Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha
Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Luiz Carlos santos, Nicias
Ribeiro, Adylson lolotta, Alcione Athayde, Gerson Peres, Jarbas
Lima, Prisco Viana, Talvane Albuquerque, Almino Affonso, Danilo
de Castro, Edson Soares, Marcon! Perillo,VicenteArruda", Hélio



Bicudo José Genoino, Mi I ton Mendes, Paulo Delgado, Coriolano
Sales, 'Enio Bacci, Matheus Schmidt, Nilson Gibson, Aldo Arantes,
Átila Lins, Albérico Filho, Elias Abrahão, Adhemar de Barros
Filho, Ricardo Izar, De Velasco e Pedro Valadares.

Sala da Comi

DECLARAÇÃO DE VOTO DO SR. HÉLIO BICUDO

1- RELATÓRIO

Através da Mensagem n° 1.078, de outubro do corrente ano, o
Excelentíssimo Senhor Presidente da República encaminhou a proposta de
emenda referente à reforma da educação.

Com efeito, o Ministério da Educação, após divulgar
amplamente uma proposta que iria promover o desenvolvimento do ensino
fundamental e a valorização do professor, enviou ao Congresso Nacional uma
proposta de Emenda Constitucional que modifica o art. 34 e o Capítulo m,
Seção I, do Título VIII da Constituição Federal, assim como o art. 60 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

A emenda propõe a redistribuição dos recursos fiscais dos
Estados e Municípios, mediante a criação, em cada Estado, de um "Fundo de
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério".
Este Fundo será constituído por, pelo menos, 15% dos recursos a que se
referem os artigos 155, inciso II, 158, inciso IV e 159, inciso I, letras "a" e
"b" e inciso II, da Constituição Federal e será distribuído entre o Estado e
seus Municípios, de acordo com o número de alunos nas respectivas redes de
ensino fundamental, na forma da lei. A União complementará os recursos dos
Fundos sempre que em cada Estado seu valor, por aluno, não alcançar um
mínimo nacional previsto em lei.

Uma proporção não inferior a 60% dos re;:,ursos de cada Furido
será destinado ao pagamento dos professores do ensino fundamental em
efetivo exercício do magistério.

Os recursos referidos nos artigos acima citados, correspondem à
receita de. impostos, de Estados e Municípios, mais os recursos provenientes
do. Fundo de Participação dos Estados e do Fundo de Participação dos
Municípios e o repasse da União aos Estados de parte da arrecadação do
imposto sobre produtos industrializados.
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Ao mesmo tempo, com a proposta de modificação do artigo 60
das disposições transitórias, a União retira sua responsabilidade no
financiamento do ensino fundamental e na erradicação do analfabetismo.

Além disto, a emenda propõe o fim da gratuidade dos cursos de
especialização e de aperfeiçoamento nas universidades públicas e modifica o
artigo 207 da Constituição Federal qu.e se refere à autonomia universitária,
submetendo-a à legislação infra-constitucional, como também, criando a
figura dos "diferentes graus de autonomia" que seriam estendidos às demais
instituições de ensino superior e aos institutos de pesquisa.

o Executivo propõe, ainda, a modificação de forma e redação
em alguns incisos do artigo 208 da Constituição Federal, como também
modificações que introduzem a expressão "com prioridade para a população
de menor renda" na ofena da educação infantil e no atendimento ao educando
no ensino fundamental, além de incluir letra "e" no inciso IV do artigo 34,
amplia as condições em que haverá intervenção nos Estados quando não for
obedecida a exigência constitucional da aplicação do mínimo exigido da
receita estadual na manutenção e desenvolvimento do ensino.

o Executivo inicia sua exposição de motivos alegando que as
obrigações do Estado para com o setor educacional foram consideravelmente
ampliadas pela Constituição de 1.988, acolhendo interesses e aspirações de
diversos segmentos da sociedade sem a necessária avaliação da efetiva
possibilida.deda ação governamental. Alega, também, que a nova Carta gerou
compromissos que ampliam em muito a complexidade da gestão da Educação
nas três esferas do Poder Público e que não há explicitação, de forma
coerente,das responsabilidades e competências de cada uma das respectivas
esferas de governo. Daí a necessidade de mudanças, entre outrosrn0tivos
também arrolados na mensagem governamental.

Encaminhada pelo Executivo. proposta ..ele .gn:i:'énda..:.
Constitucional, à esta Comissão cabe examinar .. a. sua .. admissibilidade,> nos
termos dos anigos 32, 1lI, "b", ~ 202, capUl, todos do Regimento Interno da
Câmara.

Em seu' voto, o ilustre relator Deputado José Luiz Clerot opina
pela admissibilidade integral da PEC 233/95, por não afrontar o art. 60, I, §. §
1° e 4°, da Carta Magna.

"Data venia" não podemos concordar com douta opinião, haja
vista que a proposta em apreço contém dispositivos restritivos de direitos
garantidos por cláusulas pétreas, bem como por conter ela, em parte, matéria
idêntica a outra já apreciada pela Câmara dos Deputados no presente ano de
1.995, senão vejamos:

II - VOTO:
ILA - PRELIMINARMENTE - PREJUDICIALIDADE:

A Câmara dos Depurados aprovou em seu Plenário, no presente
ano, Proposta de Emenda Constitucional do ilustre Deputado Sérgio Arouca e
outros (PEC nO 182/94), que alterou o art. 207 da Constituição Federal, a ele
acrescentando dois parágrafos. com a seguinte redação:

Art. 207 (... )



§ l° - E facultado. às· universidades admitir
professores, .técnicos e cientistas estrangeiros, na
fonua da lei.
§ 2° - O disposto neste artigo aplica-se às
instituições de pesquisa científica e tecnológica".

Aprovada a matéria em dois turnos pela Câmara, seguiu ela para
o Senado Federal, onde segue sua tramitação regimental naquela Casa.

Ora, a proposta aqui em análise contém matéria. idênticaà PEC
supra, do Deputado Sérgio Arouca, na introdução de § 2° ao art. 207 da CF.
Com efeito, trata-se do parágrafo único proposto ao art. 207 da Constituição
Federal pela PEC do Executivo, in·verbis:

,r Aft207.C..)
Parágrafo· único..A lei poderá estender às demais
instituições de· ensino superior e aos institutos de
pesquisa diferentes graus de autonomia."

Portanto, a proposta de Emenda Constitucional do Dep. Sérgio"
Arouca, aprovada pelo Plenário desta Casa, prevê dispositivo que manda
aplicar o princípios da autonomia (universitária), prevista no caput do ano
207, "às instituições de pesquisa científica e tecnológica" (§ 2° ao an.207).

Por sua vez, a proposta do Executivo,. ora em discussão, prevê a
inclusão de um parágrafo único. ao atual art. 207 da CF. para nele dizer que
"a lei poderá estender às demais intituições de ensino superior e aos intitutos
de pesquisa diferentes graus de autonomia".

Evidente que se tratam, nos dois dispositivos trailcritos acima,
de idêntica matéria submetida à apreciação desta Casa de Leis.

Uma vez. votada e. aprovada. em Plenário•. neste. ano, na mesma
sessão legislativa portanto, a PEG n° 182 de 1.994. do. Dep. Sérgio Arouca,
prejudicada fica a apreciação de nova proposta sóbre a mesma matéria nela
tratada, consoante determina o art. 163. inc; I; do Regimentolntemo.

Pelo exposto, e como taIIlbémcab~a. esta Comissão apreciar a
regimentalidade da proposta (art. 32. III. "ali), com fundamento no art. 163,
inc. I, do Regimento Interno, votamos pela prejudicialidade da proposta de
EmendaConsitucional, relativamente ao parágrafo único proposto ao art.. 207
da Constituição Federal. In verbis: "Parágtaf0único. A lei poderá.est~nder

às demais instituições de ensino superior e aos institutos de pesquisa
diferentes graus de autonomia."

II.B- DA AFRONTA À CLÁUSULAS PÉTREAS:

Olltt. 205 da Constituição Federalgararlte a educação como um
"direito de iodos e dever doEstadoeda jaftít1ia ... visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo paraoexercfêio da cidadania e
sua qualificação para o trabal1lo. "
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Portanto, a Educação é um direito individual de todos; garantida
a todos' pela Constituição Federal, e fundada. entre outros, no princípio da
igualdade (inc. I, do art. 206, da CF) e na gratuidade (inc. IV, art. 206).

Podemos concluir, assim, que a Educação é um direito e uma
garantia individual de cada um dos brasileiros, erigido a princípio
Constitucional pela Carta de 1.988.

Por sua vez, o § 2°, do ,inciso LXXVII, do an. 5° ,da CF,ilii;
literalmente:

" § 2° Os direitos garantias •• expres~()!l'. n~st;l
Constituição não excluem outros decorrentes do
regime e, dos princípios por ela adotados, ou dos
tratados intemaçionais •... ",em que a República
Federativa do Brasil s~ja parte." (grifamos)

Ora,, pelo dispositivo aqui .tr~crito, ,temosqu~" "os direitos e
~tias individuais e, cole,tivos nã() são apenas,aquele!lincltlidos 110 an'So
da Co~tittIirão Federal - artigo que nã?,temc~ter taxativo -, qms também
outros, que ainesma Constituição vier a .adotar alhures.

Ou seja, apesar de não estar arrolado nos incisos do art. 5°, da
ConstituiçãdFederal, não há como negar que a Educação é um direito e uma
garantia individual estabelecido pela Carta Magna de 1.988,inosseus artigos
20Sa2i4.

Bem por isso, as propostas de emenda ou reforma constitucional
dosm~Bosi~vR~,ali inscritos drvelflo r~speit~ () mspo~to n()an> 99, § 4°, inc.
IV, da CF, que veda adeliberação s()pr~ prOp,9Sta.~~~IDtmd1lc()~tituci()llal
tendente a abolir "os direito e garantias individuais!'.'"

Neste sentido, cabê à Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, consoante, sua competência" regímentâl, verificar. se •nas. diversas
propostas incluídas pelo Poder Executivo na PEC 233 de 1.995, há alguma
que venha . OU i tenda a abolir' direito '~ gàiantia ,individual incertos '. nos
dispositivos 'a serem alteradoS.'

l "

'E há! Vejamos cada'tin:'1à dêlàs:

II.B.I) O art. 2° da PEC. propõe nova redação ao inc., ~V dO,art. 206 da
constitúiç~o federá!'; pos se~tes ten;np~: ' ,'" , . ' , ,

" ,Art. ~9~ (...)
I'

(...):
IV,', grat)lid.ade "do ensino público nos
estabelecimentos oficiais de edl,lcação .,il, ,
fUnd~men~'e.nédi,a e, no ensino su~rior,' para os
cllfs0~Je8utm.es de:' iràd.~Ção;;'mestr11ªQ,';e,'
doutól1ldó~
(...)"



A redação atual do dispostivo é a seguinte:
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" Art. 206 (... )
( ...)
IV gratuidade do ensino público em
estabelecimentos oficiais;
(...)"

Da comparação da proposta enviada pelo Executivo com o atual
texto constitucional do dispositivo, resta patente que a emenda neste ponto é
restritiva de direitos.

Com efeito, enquanto a Constituição vigente garante a
gratuidade indiscriminada do ensino nos estabelecimentos oficiais, a proposta
do Executivo restringe esta gratuidade nos cursos superiores, principalmente,
afim de que as universidades públicas possam vir a cobrar pelos cursos de
pós-graduação "lato sensu", por cursos de especialização, por atividades de
extensão universitária, entre outros.

trata-se, assim, de proposta flagrantemente restritiva, q,e direitos,
que teIldea abólirdireitq é garantia individ\lalprevista na Constituição
Federal,. q\lal seja, o da total gratuidade do ellSino em estabelecimentos
oficiais, previsto no inc. IV, do art. 206, já transcrito acima.

I1.B.2) O art. 3° da PEC 233/95 propõe nova redação ao caput do atual
art. 207 da CF, que trata da autonomia universitária, bem como a. ~clusão de.
um parágrafo único, hoje inexlstertte. Éis a proI>~sta apresentada para o capUI
deste dispositivo:

I', "',:'.'

" Art. 201. 4~vel'sidade$go_ ~ .. forma
dá .: .. l\'(, '.' ..d~··. autonomia .. didáti~o"cientifica;
admini~trativaede gestão financeira e Rl\~onial e
obedecerão 'ao prillcípio da indissociabilidade entre

. ,.," ." ~' •...•...... e11Sitl?\,~e,~9~s~ie,ext~.~ilO\';'lltl"J"

.. Por súà vei"o aqml,~.20.7assim está escrito:
I I I," I • ",' I '.. ,'... ,

," '\ ' .. 1 r':- ,,: : : .. ' .: : : ,:,.1
1
'; I'" ,I:. .. " .: ::Ait. ,26t.:: AS. 'universidades .go~. dtt

autonomia didático-científica,. adIIlini$trativa, .e .de .
gestão financeira e patrimonial, e' obedecerão ao
princípi? •.••• da ..••'•indissociabilidade .entJ;e ensino,
pesquisa e eXtensão:"" . ,

, Novament'e; cômpáfailôo..:se' a 'proposta alteradora córlJ. a'ií~ ,
hoje vigente, flagra-se a sanha do 'Po'det Executivo em querer ,restrtngk.'·'
direitos.

E direito e garantia individual stm: Isso porque, como nos ensina
o mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA, em seu festejado "Curso de Direito
COIístituciórialPositivo" (ed: RI, '6"ernção; págipas 703/704), a autonomia
unive'rsitária'não~'u'm prlncíptbde per'si; 1J1âS'únúequisÍto da liberdade de
apl'enôéÍ', de' éD.slliar~ .tle .~e:squi~ai ~'4~ ~Vu1gár'. O pensamento, a arte e o
satier;'ert~dos a "prrndpíos basilares· do -ensirlo', incerto na Carta Magna,
COMO PRINCÍPIO, repita-se, no inc, 11, dô ài( 206, Vejamos as palavras
do citado constitucionalista:



j I.:·
"j..J \ j I,' _ ..•.:

" 'C...). Se se consagrou a liberdade de
aprender, de ensinar, de pesquisar, e de divulgar o
pensamento, a arte e o saber, como um princípio
basilar do ensino (art. 206, lI), a coerência exigia
uma manifestação normativa expressa em favor da
autonomia das Universidades, autonomia que não é
'apenas a independência·da instituição universitária,
mas a do próprio saber humano', pois 'as
universidades não. serão o quecievem ser se não
cultivarem. a consciência da independência do. saber
e não souberem que a supremacia do saber, gXClÇas a
essa independência, é levar a um novo saber. E para
isto precisam de viver em uma\( lltmosfera de
autonomia e estímulos vigorosos de
experimentação, ensaio e· renoyaçã(}. Não .é( por
simples acidente que as universidaci~s se çonstituem
em comunidades .de mestres e discípulos,casaIlcioa
'experiência de uns com o ardor e>a mocidacie dos
outros. Elas não são, com efeito, apenas instituições
de ensino. e. de pesquisas,massociecilldes devotadas
ao livre, desinteressado. e delib~rado. cultivo da
inteligência e do espírito e fundadas na esperaIlça
do progresso humano pelo progresso. da,. r~o'''.
Copo cit).

Ao propor a eXigencia de lei para a regulamentação da
autonomia universitária, o Executivo está restringindo este princípio
constituciotiál, necessário e fundamentál, cómo visto, ao exercício do direito
e garantia, fudividual da "liberdade de aprender; ensinár~ pesqUisáf e 'ilivU1gar
o petl.samehto, a arte e o saber'i,Cart:i~6, lI). ' '"

Em outras palavras, a proposta de nova redação ao caput do art.
207 da ,PEC 233/95, tende a abolir o direito e a garantia individual da
"liberdade.de apren,der, ensinar;pesquisar e divulgar i:> pensamento, a arte ,e o
saber" (aFt 206, lI); ao restringir a autonomia universitária {hoje auto­
aplicável em nosso ordenamento jurídico constitucional. Razão pelá.qual, não, .'
pode ela ser admitida por esta Comissão. . . " ""

Il.B.3). . art. 4°.da PEC 233/95, traz proposta também restritiva de
direit9s hoje.garantidos, ao e~guir O' direito. de. atendimento em creche e
pré-escolaS gratuitaS às criaMaide zéro'a 'seis'anos..: Vejamós li proposta elo
governo:' ., . . , , , '" , , ., ~.' ' .. , .

Art.' 208 O deven do 'Estado .,COI1Fa' educação
será efetivadu mediante. a 'garantia' de: ,.'
(.. ,) ,

IV - ofena gratuita.de creche'a crianças ,de zero'a ' ,
três anos, com prioridade para· a· população de
menor renda;"

A atuàÍ 'Constituição assíiIl deteimina t(qlr~tep~~ ,dj~p,o~iti~~:;·~

" .. Art.. 208.0.de:Ve~ dp ,E,s~~o. 901'\1 a educação
será efeti'vildõ mediànte a garantia de: .....•..
(.:.) ., . '" " '. " .', .. ,



IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças
de zero a seis anos de idade;"

Ora, mais uma vez, comparando a proposta enviada com a
redação atual, colhemos as seguintes intenções de extinguir e abolir direitos e
garantias individuais: A) a proposta ait<lra, sutilmente, o termo "atendimento",
hoje vigente no dispositivo em análise, pela palavra "oferta". Daí resulta que
aqqilo que era uma obrigação, qual seja, a de prestar e garantir (Vf. o capUl
do art. 208), o "atendimento" em creches e pré-escolas a crianças de idade de
zero a seis anos, passaria a ser apenas uma faculdade, posto que a obrigação
do Poder Público ficaria apenas e tão somente na qualidade de "oferecer" tais
direitos, ao invés de "atendê-los".

B) A proposta exclui a vigente obrigação do Poder Público em
atender em pré-escola às crianças com menos de seis anos deidade. Portanto,
extingue este direito e gar;mtia m..dividll~ hoje incerto em nossa Constituição,
ao exluir do texto constitucional a garantia ao atendimento do ensino pré­
escolar.

C) A proposta. ainda, exclui a obrigação do Poder Público é~
atender, seja em creche ou pré-escola, todas as crianças entre três'e seis ano~
de idade, ao diminuir a faixa etária hoje prevista no inc. IV, do art. 208, da
Carta Magna de 1.988. Mais uma vez extingue direito e garantia individual
previstos na Constituição Federal.

E pasmem, nobres pares, não satisfeito com outras propostas,
infelizlnente já, aprovadas nesta Comissão, que visam a abolir e ~xtinguir

direitos e garantias individuais, agora o Éxecutivo quer acabar com, o direito e
a garantia individual de creche e pré-escola às crianças do nosso país!

ILBA) O art. 50 da PEC 233/95, entre outras propostas, visa a alterar o
§ IOdo art.' 211, afim de retirar da União a responsabilidade de prestar
"assitência, técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e· o
atendimento prioritário à escolaridade obrigatória.

, . Pela D()vâ I'~daçã(), .~ Umão' teria 'apenas "função redistrlb,utiva ,e
supletiva, de forma a gllrantir a equalização de oportunidades educacionais.': ,

.,; ,,' " Trata-se;, evidentemente, de mais uma proposta de abolir o
direito e a garantia ,individual de acesso ao ensino público e gratuito, quando
se retira da União o papel de assistir e financiar a educação, com a qual não
podemos concordar e, portanto, adnlltir:

U.B.5) Por fim, resta a análise do art. 60 da PEC 233/95, que altera a
redação atual do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
e nele insere novosllaclgrafos. . ,', ,

, , " Prellinimlrmenttl, neste ponto, devemos reiterar nossa posição de
inadmitir alterção do Ato' dás Disposições Constitucionais Transitórias por
meio do Poder Constituinte Derivado.
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Quanto à proposta em si, o novo art. 60 do ADCT, proposto
pelo governo, exclui a União da obrigação de desenvolver esforços para a
eliminação do analfabetismo e universalização do ensino fundamental. Assim
esta redigida a proposta de novo caput ao art. 60, do ADCT:

Art. 60. Nos dez primeiros ano(;~
promulgação desta Emenda, os Estados, o Distrito'
Federal e os Municípios destinarão não menos de
sessenta por cento dos recurSos a que se refere o
art. 212 da Constituição ao ensino fundarnental,
com o objetivo de assegurar a universalização do
atendimento e a remuneração do magistério."

o dispositivo vigente assim está escrito. pelo constituinte. de
1.988:

Art. 60. Nos dez primeiros anos da
promulgação da Constituição, o poder público
desenvolverá esforços, com a mobilização de todos
os setores organizados da sociedade e com a
aplicação de, pelo menos, cinquenta por cento dos
recursos a que se refere o art.212 da Constituição,
para eliminar o analfabetismo e universalizar o
ensino fundamental."

Pela leitura das modificaçãoes propostlis,< temos que ()
Executivo, além de retirar da União a obrigação prevista nó dispósitivo,ao
trocar a expressão "poder público" por"os Estados, () Distritó FêdeJ:àl>e Ós
Municípios", excluiu também iJ. obrigação de se desenvolver esforços
públicos no sentido da eliminação do atlalfabeii~ino .no I3rasil. .

Com efeito~ a propostaretiraestaobrigaçãOi ...·âeertadicação do
analfabetismo.- não só da União, como dos Estados; dó Distrito Federal e dos
Municípios. ,. ," " ,

':", '"

Maís uma vez está, propondo c> E{{~~u#vO restrições de direitos,
ao querer .a e~ção da obrigação. do. Estado "brasileiro 'PlU'a" com sua
população analfabeta, no sentido de dar a esta 'populaçãO o devido
ateridimento educacional que promova á sua cidadania. entre nós.

I ',' ." " ,

i I P0rtatlto, aqui ,também. está. maculada, a ,PECo~ em .se, o
que impede a sua admissibilidade, por afrontar·direito e,gamntiaindividual,
dos analfabetos, de receberem do Estado brasileiro a devida instrução
niliún1a~' " l ,

III - CONCLUSÃO

, A pJ:ejjminar de. prejudiciaj.idll4e apre~enta% somada aos vát'ios
'~pectos analisados na proposta de .Emenda Con~tituciopar, ~QcamÍQha~ ,pelo
Executivo, sob o prisma do. art. 60, § 4°, inc. IV, da Constituição Federal,
levam-nos a inadmitir a. proposta, 'justamente por afrontar cláusulas péteras
referentes a "direitos e garantias individuais".



De toda a análise realizada, sobraria muito pouco da proposta
original que não afronta às cláusulas pétreas ou que não esteja sob o jugo da
prejudicialidade.

Portanto, sell1entrar no mérito da proposta, posto não ser este o
momento regimental, bem como prestando nossos respeitos ao, Sr. Relator,
votamos pela inadmissibilidade da proposta de Emenda Constimcional nO 233
de 1.995, do Poder Executivo.

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 1.995

DECLARAÇÂO DE VOTO DO SR. VICENTE ARRUDA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados

Não era minha intenção participar da discussão da presente, PEC, pois
considerava que sua admissibilidade constituia uma unanimidade por parte dos membros
desia Comissão, especialmente pelo inegável avanço que ela representa para a conse~
do princípio constitucional da educação para todos.

Entretanto, as objeções levantadas pelo "ifitstre Deputado Hélio
Bipudo, quanto, á sua sllp()staviolação de cláusulas pétreas, levaram-me a rever meu
silêncio anterior, e participar da discussão.

A op()sição do Deputado Hélio Bicudo à PEC situa-se na afirmação
central de que,' sendoaeducàçãó um direito subjetivo individual, toda e qualquer
alteração dos dispositivos relativos à educação, inseridos na Constituição, representam
vil,llação de cláusula pétrea.

Dai porque, ele considera como violação ao § 4°, Inciso IV, do art. 60:

, a)Óartigo 2° daPEC que dAnova redação ao Inciso IV do art. 206, que trata da
; , l,'I"atuidade do ensino público;

b) O artigo 3° da PEC que dá nova redação ao caput do art. 207, que trata da autonomja
universitária.

c) O artigo 4° que dá nova redação ao Inciso IV do art. 208, quctrata de c,reche e pré­
escola.

d) b ~rtigo SOque altera <> §l",doart. 2 tl, que trata da assistêrlcia técnica e finan?e,ira
dà União' aos Estàdos eMuniCípios em termos de educação. " , ," , .

e)e O artigo 60 quedá nova redaçãQ ao art. 6p doAOCT, dele ,tcíjrando a obrigação de
se desenvolver esforços públicos no sentido de ,eliminar o analfa9r,.isrno.
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Analisaremos cada uma das supostas violações.

Ao contrário do que afirma o nobre Deputado Hélio Bicudo, a nova
redação dada ao Inciso IV do art. 206 dá mais garantia e concretude ao processo vago e
indeterminado de ensino público l,rratuito nos estabelecimentos oficiais, explicitando que
a gratuidade se dará nos estabelecimentos oficiais de, educação infantil, fundamental e
média, e, no ensino superior, para cursos de graduação, mestrado e doutorado.

o dispositivo assegura a todos os cidadãos', o direito< de ter uma
educação que atenda a seu desenvolvimento como pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Não é justo, por outro lado, que o Estado assegure a l,rratuidade às
atividades de extensão desenvolvidas pelas instituições de ensino superior sob a forma de
cursos de treinamento, especialização e aperfeiçoamento, eis que destinados a públicos
restritos, quase sempre profissionais e empregados de grandes empresas. Seria sancionar
privilégio a uma pequena elite, que tem condições de custear seu aperfeiçoamento
profissional.

Em outras palavras, o Estado dá ensino l,rratuito "curricular" a todos
os brasileiros, do ensino fundamental ao universitário. Não há ofensa ao direito
individual à educação.

Louvo a preocupação do Deputado Hélio Bicudo, de que também
participo, com a autonomia universitária, que está intimamente ligada à liberdade de
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber.

Mas, a autonomia não é soberania. A liberdade acadêmica não é uma
faculdade incondicionada, sem norma e sem limite.

Sendo a universidade uma instituição que pertence à sociedade e está
vinculada aos organismos que a mantêm, está sujeita a certas limitações ern sua liberdade
de ação e funcionamento em razão mesmo dos objetivos que executa.

Dessa forma, embora admitindo-se a autonomia como condição de
garantia da ·Iiberdade acadêmica, não· se pode deixar de <aceitar urna certa· presença do
Estado, por intermédio dos seus órgãos de controle, como nocas6do Brasil, doTribuhal
de Contas, que atua principalmente do lado dos gastos realizados, e da União,'a quem
compete' privativamente estabelecer "as diretrizes e bases da educação· nacional" (art. 22,
Inciso XXIV).

Por outro lado, como já tivemos· oportUhidade de afinnar antes, na
análise daPEC que propõe a Reforma Tributária, os dispositivos constitucionais de
eficácia contida, como o proposto artigo 207, não podem violar cláusula pétrea, porque
seu conteúdo está na norma infraconstitucional· que aperfeiçoa sua eficácia. E este
entendimento prevaleceu nesta Comíssão, qUe votou pela admíssibilidade da quebrado
sigilo bancário, na forma da lei, assumindo que o dispositivo constitucionalile eficácia
contida não ofende direitos individuais.

Quanto à limitação da creche a crianças de até três anos é questão de
mérito, pois a creche não está relacionad~ coI11 a educação, mas sim Fom. a,.as~istência
social, e com oproblema do trabalho da mulher fora 'de casa; devendo ser dlsclphnada no
âmbito d~'egislação t~abalhista e da seguridade social.

. No que tange a educação infantil (pre-escQlar), dos tr~slJo,s~ei.s 1i~0~,

está assegurada no artigo 206, Inciso IV, contra o qual se insurgiu o Deputado Hého
Bicudo.

Ao contrário do que entende o ilustre Deputado, a nova redação dada,
lio §1°, do. art. 211, rão retira da União aobrigação de. prestlir assistência técnica e
fin~riceiia' aos Estados e Municípios, reforça .esta obrigação, pois dá'à tJnião.a função

,redistributiva e supletiya de forma a garantir a equalização e oportunidade.~ducacionali ~

que tica claro no § 3° do proposto art.60 do ADCT, segundo o qual a Umaocompletara
os recursos dos fundos a que se refere, o § lO sempre que em cada Estado seu valor por,
aluno não alcaçar o mínimo nacional, na forma da lei.



Finalmente, a não inclusão de recursos para o combate ao
analfabetismo deve-se ao desejo dê dar maior ênfase ao ensino fundamental, dentro da
escassez dos recursos disponíveís. Isto não quer dízer que não se fará combate ao
analfabetismo, sua erradicação continua sendo objetivo constitucional permanente,
consoante o artigo 214, Inciso I:

"Art.214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual,
visando á articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis" e. à
integração das ações do poder público que conduzam à:

I - erradicação do analfabetismo;
"

Por estes motivos, voto pela admissibilida da PEC n° 233/95.

Sala de Sessões, de novembro de 1995.

DECLARAÇÃO DE VOTO DO SR. R~GIS DE OLIVEIRA

o Governo Federal remete à apreciação do Congresso Nacional a

proposta de alteração do Capítulo da Educação da Constituição da República.

Em seu relatório, o Ministro da área explica a situação atual da

educação no Brasil e a imperiosidade das alterações encaminhadas.

A proposta prevê o acréscimo de uma letra ao inciso Vil do art. 34,

que cuida da intervenção da União'nos Estados, estabelecendo Ulllcaso a

mais, qual seja o de não assegurarem Estados e Distrito Federal a "aplicaçãO

do mínimo exigido da receita estadual na m~utenção e desenvolvimento do

ensino".

: A .idéia.é salutar, uma vez que é c0tnum que, diantecJê outras

necessidades eventualmente mais urgentes, os Estados deix1.m dê mvestir no

ensino,'para âttmder a outros interesses. Entretanto, é cieVét7do Estado a
, . "" .' ,

aplicação da verba correspondente à fixada no art. 2tZ/da Constituição,· ou
/

seja, vinte e cinco por cento (25 %) da receita resultante ,de impostos. Diante

da cOt1$tataçâo:4epescumprimento da ·norma,.d~beráà.Uniãofutervir no... -,--' ,

Estado ou no Distrito Federal. É norma cabível e constitucionalmente não

vedada;
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De outro lad, explicita a gratuidadI'J do ensino públi~

especificando os cursos regulares de graduação, mestrado e doutorado, diante

do' fato da existência de outros cursos que oneram a universidade.e que podem

ser cobrados. Afinna o eminente Ministro em sua exposição que devem ser

excluídas "as atividades de extensão desenvolvidas pelas instituições de

ensino superior, s~b a fonna de cursos de treinamento, especialização e

aperfeiçoamento". São destinadas a públicos restritos e "quase sempre

profissionais e empregados de grandes empresas, constituindo fonte de receita

própria e não desprezível". Justo, pois, que seja admitida a cobrança em tais

atividades.

o art. 3° propõe a desconstitucionalização da autonomia

universitária, podendo a lei outorgar fonnas' graduadas de autonomia. Em se

tratando de matéria que não é constitucional, assim se tomando apenas

fonnalmente, não há como objetar sua constitucionalidade.

o art. 4° propõe mera alteração de redação, assegurando a oferta

gratuita a. todos os brasileiros do ensino fundamental e obrigatório. Insiste,

com as alterações dos incisos IV e VII na prioridade. para .a população .de

meno~ renda. O Estado degradante a que chegou o ens~9~blico no Brasil,

em especial aquele que demanda maior atenção, que é o denominado primeiro

grau (antigo primário), é tão alargante que poucas pessoas de alguma renda o

procuram. Resta ele, tão-somente para as pes§oàs menos favorecidas. Enfim,----colocar tal prioridade na Constituição, embora seja, na realidade de hoje,

despicienda, é superfetação que não agride,uáIquer principio.

o art. 5° retira doart. 211 do atual texto aajl1da.a f:stados eDistrito

Federal, fixando a prioridade destes nos ensinos fundamental e médio. A

alteração é interessante e reserva à União, por consequência,maior atenção ao

ensino superior. É o que se pode d,epreender.

o art. 6° altera disposição transitória e prevê o prnzo de dez(lQ)

anos para que um Fundo discipline e recupere. o ensino.

Dúvida inicial surge em relação. a possibilidadedeaiteração de

disposiçãq constituc~onal transitória. Após estudar O, que dt1nomin~ de."norma

lúpotética transcendental", KELSEN afinna que constitui ela a unidade. na



pluridade destas normas" ("Teoria Pura do Direito", Armênio Antado, editor,

3" ed. , 1974, pág. 285). Na esteira do ensinamento kelseIliario,< afirma

LOURIVAL VILANOVA que "o sistema de proposições normativascoritém,

como parte integrante de si mesmo, as regras (proposições) de fonnação e de

transformação de suas proposições" ("As Estruturas Lógicas e o SisteIl1ade

Direito Positivo", RT, pág. 109).

O sistema normativo diz-se que é consistente, se contém: a)critérios que

permitam decidir se uma dada proposição pertence ou não ao sistema; b)se há

compatibilidade entre as proposições integrantes do sistema; e c) se não há

contradição entre as proposições (VILANOVA, pág. 127).

Em sendo assim, o sistema normativo é um todo coerente e lógico que

disciplina os comportamentos individuais, coletivos. Uociais. Por

consequência, deve ter unidade e hierarquia, de f~rma a evitar as antinomias

(normas que Ile contradizem), bem como regras de supdmento das lacunas.

Daí· porque se pode falar em sistemª, na termin~ de NORBEltTO

BOBBIO,ou seja uma totalidade ordenada. Há, as~, sistemas estáticos, que
/

provêm da prescrição do comando e os dinâmicos, que indagam da autoridade

que pôs a norma ("Teoria dell'Ordinamento Giuridico", Giappichelli,· ~li;-

Torino,pág. 69). . a/'
~

Vê-seque o sistema de normas é um todo, que pode ter um corpo de

normas permanentes e um corpo de normas transitórias. Estas disciplinam

determinados. com~..~rtamentos temporários e , por serem assim, por tenderem

à extinção cronológica ou de conteúdo, destinam-se a ter vida provisória.

Daí ter o Supremo Tribunal Federal, por lUna de suas vozes maIS

autorizadas, o eminente Min. CELSO DE MELLO ter decidido que "o Ato das

Disposições Transitórias, promulgado em 1988 pelo legislador Cdnstituinte,

qualifica-se juridicamente, como um estatuto de índole constitucional. A

estruturilnormativa que nele se acha consubstanciada ostenta, em

consequência, a rigidez peculiar às regras inscritas no' texto básico da Lei

Fundamental da República. Disso decorre o reconhecimento de que inexistem,

entre as normas inscritas no ADCT e os preceitos constantes quaisquer

desruveis ou desigualdades quanto à intensidade de sua eficácia ou prevalência

de sua autoridade. Situam-se, ambos, no mais elevado 'grau de positividade

juridica, impondo-se, no plano do ordenamento estatal, enquanto categorias

29



É meu voto.
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normativas subordinantes, à observância compulsória .de todos, especialmente

dos órgãos que integram o aparellio de Estado" ("rec.extr. n° 168.096-2,

. Minas Gerais, DOU, nO 110, de 9 de junho de 1995). \ ././1
//

Vê-se que não. há antinomia entre as normas cónstantes do Ato das
/

Disposições Co~stitucionais Transitórias _e r corpo< permanente da

Constituição. ~

Nada obsta, pois, a que sejam alteradas, hão ocorrendo qualquer

eiva de inconstitucionalidade e macular-llie a essência e a possibilidade de

transformação através de emenda. Inexistindo qualquer distinção em relação à

sua positividade e a sua eficácia, podem as .normas transitórias ser alteradas_.

sem maior problema.

Referido Fundo seria. constituído com parcela do ICMS destinadoã::·
Estados e Municípios (art. 155, n, combinado com o .art.. 158,. Íllciso lY), de

parte do Fundo de Participação de Estados e Municípios (art.}59, inciso I,

letras ª e 12) e IPI destinado às entidades federadas. (art. 159, in.cisQ./II).

Constituído o Fundo é .ele destinado aos mesmos Estadosetv1unicípios de

acordo com o número de. alunos. O critério de discriminação<guarda

compatibilidade lógica com o que se pretende discriminar; Seo objetivo é

igualar a distribuição de receita para sua boa aplicação, o critério tem razão de

ser.

Há previsão de complementação dos recursos pela União, sendó que

parte do Fundo (60%) será destinada ao pagamento de professores dó~nsino

fundamental em efetivo exercício no magistério.

Verifica-se que a proposta é séria e objetiva remanejamento de

recursos para uniformização do atendimento de aluno-classe no país.

Inexistindo qualquer vício a macular-llie a origem, nelJl havendo

agressão de qualquer princípio estabelecido no art5°rui CoOstitilição da

República, entendo. que a proposta deemenda-c~ón~ éa~issí:el e

como tal deve s~ submetida à comissão especial .. para prosseguimel).t9 da

tramitação.

Sala das Sessões, em o2fJde ~w4 dei 10/7/

28C·~~E~~I~'
PFL/SP

./
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I ~ ~I;PRESSI\'A 2 Dst:fisnnm"A 3 O \\ODIFJCAllVA 'DADm\'A o SUDSTfTt.l1\'O GLOBAL

I' PAI.iINA Ir .1
PARAliU?O Im ISO AU::::U

TEXTO

Suprima-se da PEC n° 233, de 1995 o seu Art. 3°, renumerando-se os
demais.

JUSTIFICAÇÃO

A aprovação do Art. 3° da PEC n° 233, de 1995, poderia trazer sérios
prejuízos ao desenvolvimento educacional brasileiro tanto pelas consequências
imediatas qlmnto pelas de médio e longo prazo, como as que enumeramos a
seguir:

a) A autonomia das universidades púbÜcas e privadas poderá ser
limitada.

b) Os limites à autonomia serão definidos por simples leis ordinárias, de
acordo com os interesses do Poder Executivo e dos membros do Congresso
Nacional.

c) Não se sabe quais seriam os limites infra-constitucionais à
autonomia.

d) Os limites poderiam ser alterados a qualquer momento, de acordo
com a política dominante, expondo as tmiversidades a casuísmo e injunções
políticas.

e) Leis estaduais e municipais também poderiam limitar a autonomia das
Universidades de seus respectivos sistemas..

f) Retira a capacidade política das universidades, reduzindo as públicas
a meras autarquias, apenas com certa liberdade administrativa dentro da
burocrática e pesada máquina do Estado.

g) Traria a insegurança para o planejamento e o desenvolvimento das
Universidades Privadas.

h) Princípios constitucionais básicos como "a liberdade de aprender,
ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber", bem como o
"pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas" poderiam ser
constrangidos por leis ordinárias.

i) A consequência última seria, amda que de forma indireta, a limitação
do princípio da liberdade, direito individmd consagrado pelo Art. 5° da CF e
que nã()pode ser objeto de deliberação por emenda, conforme prevê o § 4° do
Art. 60 da CF.

Além disso, o parágrafo único que se quer introduzir no Art. 207 da
Constituição criaria um novo conceito de autonomia; a autonomia em
pedaços, que é uma aberração jurídica, uma vez que, de acordo com nosso
direito tradicional, nossa jurisprudência e nossa teoria sobre o Direito Pátrio, a
autonomia não comporta graduações.

Justifica-se, destarte/o a aprovação desta Emenda para supressão da
modificação e do .acréscimo que se pretende introduzir no Art. 207 de nossa
Carta Magna.

Aprovando esta Emenda, os Senhores Parlamentares estarão mantendo,
~na íntegra, a benéfica, produtiva e lmprescindivel autonomia das

Universidades brasileiras.
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ICOMISSÁO EspecIal

AUTOR
DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN

Proposta de Emenda á Constituição nO 233, de 1995
(Do Poder Executivo)

Dê-se ao art. 3° da PEC n° 233/95, a seguinte redação:

"Art. 3° É dada nova redação e são acrescentados novos parágrafos ao art. 207 da
Constituição Federal, nos seguintes termos, suprimindo-se em decorrência o art. 209:

Art. 207. O ensino pós-médio ou superior poderá ser ministrado em centros,
faculdades, institutos, escolas técnicas ou politécnicas de nivel pós-médio ou superior,
universidades ou instituições que adotarem outras denominações.

§ 1° O termo "universidade" poderá ser utilizado por instituição de ensino que
ministre cursos de graduação em pelo menos cinco áre!\s do conhecimento ou cinco
ocupações de nível superior, bem como em instituições que ofereçam cursos de
mestrado e doutorado ou que se dediquem ao ensino e pesquisa em um ou mais
campos do saber.

§ 2° As instituições privadas de ensino pós-médio ou superior funcionarão
independentemente de autorização prévia, obedecidas as normas gerais da educação
nacional e os critérios para funcionamento estabelecidos pelo Ministério da Educação
e do Desporto.

§ 3° Os diplomas expedidos pelas instituições mencionadas no caput do presente
!\rtigo poderão ser validados pelo Ministério d!\ Educação e do Desporto ou pelas
organizações responsáveis pelo exercicio profissional, de acordo com critérios
estabelecidos pelos mesmos.. na forma da lei.

§ 4° A lei assegurará a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão
financeira e patrimonial ás instituições federais de ensino superior."

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta esclarece o conceito de autonomia e desatrela o reconhecimento dos
diplomas do aluno da autorização para funcionamento da instituição. Elimina-se a autorização prévia,
liberando-se a iniciativa privad!\ para atuar, conforme o principio da liberdade do ensino. Garante-se o
controle de qualidade vinculando ao reconhecimento dos diplom!\s dos alunos, seja pelo MEC, seja
pelasinstituições profissionai_~9u~_se estabelecerem para esse fim. Tal proposta condiz com a pl'Í\tica de
países mais avançados e experientes, como Est!\dos Unidos e Canadá - que possuem um ensino privado
bastante desenVolvido e também como a Inglaterra, mas que desvinculam o diplom!\ universitário do
direito ao exercicio profission!\l. O Chile, com experiência mais recente, também optou pelo caminho da
promoção da iniciativa privada, através de mecanismos de controle de qualidade externos.

A Proposta do Poder Executivo !\trela o conceito de Universidade à indissociabilidade
entre ensino, pesquisa e extensão. O conceito de indissociabilidade !\presentado é, no minimo,
esdrúxulo. Na maioria dos paises, o termo "Universidade" é utilizado por uma varied!\de de
instituições de nível pós-secundário. Apen!\s na Alem!\nh!\ de Humbolt, do início do século p!\ss!\do,
ess!\ "indissoci!\bilidade" se verific!\va. N!\ França as Universidades tipic!\mente não f!\Zem pesquis!\s.
Nos Estados Unidos poucas Universidades f!\Zem pesquisa, e mais de 85% dos recursos para
pesquisa se concentram em menos de 20 Universidades. No Bmsil, ao se aplicar com rigor o
conceito, apenas meia dúzia de Universídades federais se enquadraria no conceito proposto - o que
geraria um enorme problema político para o governo.
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EMENDA À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 233/95

(SUPRESSIVA)

Suprima-se da PEC nO 233, de 1995, o seu Art. 3°, renumerando-se

os demais.

JUSTIFICATIVA

Caso seja aprovado o Art. 3°, da PEC n° 233/95, o mesmo poderá
provocar sérios prejuízos ao desenvolvimento da educação no Brasil, tanto
pelas consequências imediatas quanto pelas de médio e de longo prazo, como
as que apontamos a seguir:

a) Será limitada a autonomia das universidades públicas e
privadas;

b) Os limites à autonomia serão definidos por simples leis
ordinárias, ao sabor dos interesses do Poder Executivo e dos membros do
Congresso Nacional;

c) Não está claro quais serão os limites infra-constitucionais à
autonomia universitária;

d) A autonomia e seus limites poderão ser modificados a
qualquer instante, de conformidade com a política dominante, submetendo as
universidades a casuísmo e injunções políticas;

e) As leis estaduais e municipais também podem limitar a
autonomia das Universidades de seus respectivos sistemas;

. f) Subtrai das universidades a capacidade politica, reduzindo as
públicas a meras autarquias, mantendo apenas uma certa liberdade
administrativa dentro da pesada e burocrática máquina do Estado;

g) Traz a insegurança para o planejamento e o desenvolvimento
das Universidades Privadas; .

h) Os princípios constitucionais básicos como "a liberdade de
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber", bem
como o "pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas" podem ser
constrangidos e dominados por leis ordinárias;

i) A consequência última será, ainda que de forma indireta, a
limitação do principio da liberdade, direito individual consagrado pelo Art. 5°
da Constituição Federal e que não pode ser objeto de delíberação por emenda,
conforme prevê o & 4° do Art. 60 da CF.

Finalmente, o parágrafo único que se quer introduzir no Art. 207
Constituição, criará um novo conceito de autonomia: a autonomia
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fragmentada , que é uma aberração jurídica , uma vez que, de acordo com
nosso direito tradicional , nossa jurisprudência e nossa teoria sobre o Direito
Pátrio, a autonomia não comporta graduações.

Ao apoiar a aprovação desta Emenda, os Senhores Parlamentares
estarão mantendo, na íntegra, a benéfica, produtiva e imprescindível
autonomia das Universidades brasileiras para que o maior reduto da pesquisa,
da produção, da criação e do desenvolvimento da elite pensante do País, que
é a universidade, 'bontinue livre das interferências ocasionais das autoridades,
como ocorre agora na PEC nO 233/95.

Sala das Sessões, em 17 de janeiro de 1996.
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Proposta de Emenda à Constituição , de 1995
(Do Poder Executivo)

Suprime-se o Art. 3° da Proposta de Emenda Constitucional n° 233-A/95 que visa a
modificação do Art. 207 da Constituição Federal.

JUSTIFICAÇÃO

O pnnclplo da autonomia intensamente discutido durante a Assembléia Nacional
Constituinte representa para as universidades uma garantia de não-ingerência de forças externas em
sua organização didático-cientifica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial.

\

Essa garantia constitucional isenta também as universidades de possíveis sobressaltos
advindos de sucessivas modificações legais, inclusive via "mlldidas-provisórias".

Consideramos, por outro lado, inoportuna a modificação do Art. 207 da C.F., face à
recente aprovação, pela Càmara dos Deputados, da PEC nO'61/95 - em tramitaçào no Senado Federal
- que também modifica o referido artigo.
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Brasilía,· 29dejâI1eirode 1996

-c

Senhor(a) Deputado(a):

Submeto a apreciação de Vossa· excelência,
propostas de emenda a PEC 233-A 95, que propõe/a
reforma na educação conforme texto em anexo, ... para
as quais solicito seu indispensável apoio e assinatura.

Atenciosamente,

f2iUA~~
FERNANDO ZUPPO

Deputado Federal

PEC N° 233-A/95
(Do Poder Executivo)

Emenda Supressiva

Suprima-se oArt 3°e seu parágrafo único.

JUSTIFICAÇÃO'

A intenção subjacente do artigo é romper com a autonomia universitária. Como

observou Luis Henrique Schuclr, presidente do Sindicato Nacional dos Docentes­

das Instituições de Ensino Superior (SINDES) "O Banco Mundial há muitos anos
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diz em ... seus relatórios que um pais' com tantas dificuldades como· o Brasil deve

cobrar pelo ensino superior." O mesmo Schuclr acrescenta: "o momento brasileiro

está perfeitamente entrosado com essas diretrizes. É a onda da modernidade que

quer submeter tudo ao mercado, onde tudo é mercado, até mesmo os seres humanos

se tomam mercadorias". (citado por Nercida Daudt e Lino Rodrigues, Cadernos do

Terceiro Mundo, nO 192, Rio de Janeiro, 1995, pág. 10).

Ao> dêscÓnstitucionalizar aautonomiã universitária, transferindo a questão para lei

ordinária, como bem diz o Deputãdo lIélioBicudo em sua DeclaraçãoqeVoto na

COmissão de. Constituiçãóe J\lStiça>éidéRedação, "flagra-sea sanha do Poder

Executivoem>qllerer··restringir(direitos."

Privilegia-se o sistema financeiro com bilhões de dólares, securitiza-se a divida dos

produtos rurais, gera-se vinte •. mil empregos nos Estados Unidos através da

contratação dos serviç~~ ••s:::~-~~os da multinacional Raytheon e assim por

diante... Mas os responsáyeis (pel()\déficit .público são os aposentados e

pensionistas, os "marajás"i~i>éíriprêsas>estatais, os funcionários públicos e, em

especial, as universidades fêqetftisiNêstecaso, fica patente um profundo desprezo

pelo ensino superior, pela pesquisacieritíficó-tecnológica que em noventa por cento

dos casos é realizada pelas universidades federais, e pelos setenta por cento de

alunos da classe média que são os que freqüentam as sessenta e oito universidades
----~--

públicas.

A Associação Brasileira de Reitores das Universidades Estaduais e Municipais ­

ABRUEM,ylaborou uma nota clas,sificando a.e,menda do governo como "um grave

retrocesso político, jurídico e àcàdêmico"; Na era da informática e da concorrência
. .·.·- .... -·-·.-.-..-·-····.-'>.-.-.·.·-,':\-.L-.·-....-.-·,·-__-./·c\\\:-••-.. -,

global, sucatear a universidadepúblicà, reduzindo portanto a competitividade da

produção científica e inovação tecnológica com os países do primeiro mundo, é um

grave atentado ao desenvolvimento'So})e~o do país.

Vejamos quais são as dotações para a Educação no Orçament()de 19~6.

A Constituição Federâl estabelece em seu art. 212:

'.'Art. 212'jA .Uniiío aplkará,anualmente;1Ulnçamenosde dez(}ito, e

os Estados, () Distrito Federat edS Municípiosvintee.cinco

por ci!/1to.. n(} .minimo•... da receita \ resulJantede> imptJsttJs,



compreendida a. proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino.

§ l° A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos

Estados, ao.. Distrito Federal e aos Municipios, ou pelos Estados aos

respectivos Municipios, não é. considerada, para efeito do cálculo

previsto neste artigo, receita do governo que a transferir."

o Projeto de Lei nO 35, de 1995 - CN, que estima a receita e fixa a despesa da

União para o exercicio financeiro de 1996, sendo cada uma delas fixada em R$

312.777.000.000,00, estima, como receita tributária a importância de R$

65.686.545.296,00.

As transferências da União aos Estados e Municipios, em 1996, está estimada em

R$3()]24.539.598,00. Dessa forma, a receita tributária liquida prevista no

orçatrientopara 1996 é de R$35.562.006.698,00.

o demonstrativo da despesa do Ministério da Educação, por sua vez, é fixado em

R$ 9.852.376.706,00. Isso representa, em primeira análise, 27,70% da receita

tributária liquida. Esse valor está assim distribuido:

Rubrica Valor % sobre total

Pessoal e encargos sociais R$ 5.815.877.070,00 59,0%

Juros e enc. dívida R$ 30.136.213,00 0,3%

Outras desp. correntes R$ 3.020.042.473,00 30,7%

Investimentos R$ 819.306.977,00 8,3%

Inversões Financeiras R$ 122.339.971,00 1,3%

Amórtizaçãodívida R$ 44.674.002,00 0,4%

Outras desp. capital R$ -o'" 0,0%

TOTAL R$ 9.852.376.706,00 100,0%

Analisado sobre este prisma, está atendido o preceito estipulado no art. 212 da

Constituição Federal, que obriga a destinação pela União de, no mínimo, 18% da

receita resultante de impostos.
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Entretanto, a totalidade desses gastos não está direcionada para' a manutenção e o

desenvolvimento do ensino. Mais da metade da dotação do '" Ministério da

Educação e do Desporto (59,0%) estão comprometidos com pessoal e encargos

sociais. A rubrica "Investimentos" consome outros 8,3%. Às despesas de custeio

são destinados "30,6% dos recursos. Inversões financeiras, juros e encargos da

divida e amortização da divida respondem põr outros 2%.

Quando se analisa a destinação dos recursos alocados na Fonte 112 (Receita

Tributária Vinculada à Manutenção do Ensino), R$6.273.733.561,OO, (17,6% da

receifutributárill liquida) vê-se que esse valor está próximo do estipulado pela

C()nstittuçllÓFedêrllI. Comqualquer importância adicionâl destinada a essa.rubrida,

o pisoesfu6elecido na carta Magna seria atingido.

Ocorre, p<>rém, que o problema verificado no setor educacional brasileiro é tanto,

no m~~~t~d.~.~~c~os, ~ue são escassos, qlUl11to no mal.'dir~ionament~. de~ses

'p3I'C0~.~e~~o~ .. , .8(~iso constitucionalmente estabelecidodestinado, à ,educação no

Brasil, 18%., ,da receita tributária líquid,a,no cas,o,da União, é muito pouco dada a

carênçia educacional observada no País.

Sala,das Sessões,30 dejaneiro de 1996;
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JUSTIFICAÇÃO

Por nossa proposta. é mantido o texto atual do caput do Art. 207 da
Constituição Federal. suprimindo-se o texto da PEC 233-A/95 a ele relativo. Há diversos
outros dispositivos. uo texto constitucional em vigor, como o Art. 209, por exemplo, que
I'emetem ao controle social das universidades, sem necessidade de se "desconstitucionalizar" à
autonomia contemplada pelo Art. 207, em vigor.

É, por outro lado, mantido o pal'ágrafo único da PEC em tela, por responde.' à
I lIt.'cessidade de uma lei especifica regulando a situação das instituições não consideradas como

unin-rsidades, tais como os institutos de pesquisa científica e tecnológica.
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Dê-se ao art 3" da PEC n° 233/95. a seguinte redação:

"Art. 3° São acrescentados ao art. 207 da Constituição Federal dois
parágrafos com a seguinte redação:

"Art. 207. As Universidades gozam de autonomia didático-científica,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial. e obedecerão ao princípio da
indissociabilidade entre ensino. pesquisa e extensão.

*1° É facultado às Universidades admitir professores, técnicos e cientistas
estrangeiros. na forma da lei.

*2° O disposto neste artigo aplica-se às Instituições de Pesquisa centifica e
tecnológica. "

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta restabelece o texto da PEC nO 61, de 1995, cujo primeiro
signatário é o nobre Deputado Sérgio Arouca, e que foi recentemente aprovada pela quase
unanimidade do Plenário desta Casa, tendo para tanto concorrido o empenho de diversos
parlamentares, de vários partidos. entre os quais Roberto Santos, Mauricio Requião e o nobre
Relator Raul Belém. A pro12osta. aliás. já recebera· a acolhida praticamente unânime desta Casa,
quando·da Revisão ('onstitucional, tend.o ~ido inclusive. aprovada em 1° turno No Senado. logrou
receber parecer favorável do nobre Senador Darcy Ribeiro (Parecer nO 5/(6).

Pois bem. Todo" este esforço aniquilado com a proposta do governo, que reintroduz
o provin<;ianismo e a xenofobia, àfastando-se da tentativa crescente de atingir a excelência.

Como já ressaltava o relator da Revisão, Dep. Nelson Jobim, "as mais caras
instituições de ensino e pesquisa como. a título de exemplo. a Üniversidade de São Paulo (USP), a
Universidad.e Estadual de Campinas (UNICAMP), a Universidade de Brasilia (Uo8), o Institu,o
Nacional de Pesquisas da Amazônia (rNPA), o Museu Paraense Emilio Goeldi (MPEG), o Instituto
de Matemática Pura e Aplicada (IMPA), a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) e o Instituto de
Pesquisas Especíais (INPE), que se tomaram celeiros de conhecimento e de aplicação de
conhecimento do mais alto nivel graças à colaboração docente e técnico-científica estrangeira."

o Senador [)arcy Ribeirn assevera (Parecer nO 5.'96):

"A ~ugestã() de estender o princípio de autonomia ~s instituições de pesqui~a

científica e tecnológica também merece ~er acolhida Como acontece c~m as
Universidades, nãQ ~ ª5kq..uadq .m!.~ i.11!!.til.!!i.Ç9~~ ~.!it).cas soltam ~'.1riç§.Il§
burQcs.átiças Q,Y 1l00lit\çJl§ lliI MJ!.n.i..çãQ ~te s\!l\s ali~iqª-q!l!! " (grifos nossos)

No que atine à manutenção do caput. ressaltamos que a expressão "na forma da Lei"
exporá as Universidades ás instabilidades do momento. O Executivo poderá lidar com a questão
através de "Medidas Provisórias". como tem sistematicamente feito. Màiorias eventuais no legislativo
poderão incluir disciplinas. interferir no vestibular, e aprovar todo tipo de proposta que tem sido
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atualmente rejeitadas pela CC]R como inconstitucionais, com hase na "constitucionalização" da
Autonomia,

Ressaltamos trecho do manifesto do Conselho (!niversitário da Universidade de São
Paulo (USP). aprovado pela Associação Brasileira de Reitores das Universidades Estaduais e
Municipais (ABRlIEM):

"Ao submeter a Autonomia, hoje garantida na Constituição Federal. à lei
ordinária, a proposta de Emenda Constitucional nO 233/95 representa um grave
retrocesso político. jurídico e acadêmico na ordenação do ensino universitário,"

o mencionado documento destaca ainda que a promoção de melhoria das
Universidades pode ser ohtida através da regulamentação dos MtS. ~Oó e 209 da Constituição
Federal, sem qualquer alteração no art, 207,
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AUGU13TO CARVALHO
LllIZtJUAIZ
TAL.VANEALBUGllERGUE
C10NZAGAPAtR J:()TA
BEVER IAN() •..• ALVI~8
DELFJ:M ~f::rrO

NAI.RXAV.:(f'R. t..,OIJO
SERGIO· MIRANDA
OSVALDO BIOLCHI
ARACELYDEPAULA
MAUfnC:rO NA.JAR
ESTHER GR013SI
EDSON GOARES
-lOBE F'R ItBCH
NEWT()N CARDOSO
CHICO DA PR1NC~GA

MARCELO TEIXEIRA
UBALDO CORREA
BOSCO FRANÇA
SEBAStIAOMADEIRA
,.JOFf-lAN FI~EJÂT

JOGE CARLOB LACERDA
WIGBERTO TARTUCE
DOLOREB NUNEG
ANTONIO f:lERALDO
ROBElnO BRAtH
ZAIRE I~EZEND[~

MAURI BEIWIO
,'\DEL.SON SALV{\[)OR
.JOVAHl ,<\R,~NTEB

CELBO DANIEL
I~ILliAfnO ,HR{>,NDÂ
'iBEL(,RDO LUP 10N
f3ALOMAO CRUZ

CHICAO BR1G1DO
(lLZ I RA EWEI'~ TON
ALVARO GAUDENCIO NETO
NESTOR DUARTE
I~OBERTO Br\LE!HI~A

CARL.OB MELL.ES
JOAO PAULO
MAURO LOPES
ITAI1Af{ BEI~PA

UBWATAN AGUIAR
LUIZ GUBHII<EN
UBALDINO .JUNIOR
LEONEL PAVAN
ROLAND L;WIGNE
AIRTON DIPP
MART,'\ BUPLICY
SOCOIWO GOMEB
LUCIANO CABTRO
GILVAN FREIRE
HAROLDO LIMA
ANDRE PUC;CINELLI
TELMA DE GOUZA
OSORIO ADRIANO
DAf{CI . C()ELHo
ORCIN~GONCALVE8

JOAOMAIA
BEf-lG!O ·Af{OUCA
VADAO.GOMEB
FRANCISCO BILVA
MAX f~ OSENMANN
N'n"TON BAIANO
NAN SOUZA
ALBERTO BIL,VA
CORAUCI BOBRINHO
ALEXANDRE CARDOBO
GLAULHO CHAVF:S
SANDRA 8TAIH.ING
UDBON HANDEWA
PAULO GOUVEA
EDUARDO clORGE
ANTONIO AURELIANO
..lO!:;E PINOTTI
AI~NON BEZEfH-lA
AIWLDO CEDIU,Z
ADHEMAR DE BARROB FILHO
DMCISIO PERONDI
BENEDITO GUIMARAEB
AGNELO (WEIf{OZ
CAf-lI..OS SANTANA
C:rn:l:NHr, CAI1POS
FL'iV:CO f'lRN8
GENESIO BERNARDINO
JA:m MENl,:GUELU
.IANDIRA FEGHALI
HARCELO DEDA
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liAR I SA SER IU1NO
MAURICIO I~E0UI,~1)

11IRO TEIXEIR{-,
RITA CAMATfl
ROBERTO JEFFERSON

rWBERTO PAULINO
WIUiON BRANCO
CARLOS CAMURC,\
PAULO TITAN

,DE ()ELASCO

JOSE THOMAZ NONO
EDSON SILVA
FRANCISCO DORNELLES
EURICO MIRANDA
GEDDEL VIEIR~LIMA

DOMINGOS LEONELLI

ASSINATURAS CONFIRMADAS ••••••••••••••••••• 181
TOTAL DE ASSINATURAS •••••••••••••••••••••• 199

I~EPETIDAS: 18

""';!"'.

~~ I I',\;);~'\ II
P.\RTJI)O

PMDB

I J SI.'BSTITLTIY.,\

11 MODJFICATI\',\

CLASSIFICAÇAO

EMENDA N°

4() -/~.E.

IX JSI 'PRESSIYA

I J AGI.lTIXATlY,\

,\ITOH

';Y I I'lwPoslçAo I
PEC N" 233/95

Rece!::: ') n, f' "llecial

lim.~ ...,rl6ft~~r:~,&1J~
"" CÂMARA DOS DEPUTADOS

jcmllss,\o ESPECIAL

IDI:PI TAIJ() MARIA ELVIRA

I'nlp'bla de Emenóa li Constltniçilo n" 233. de J995
(Do Poder Executivo)

Suprima-se o ar!. )0 da PEC n° 233/95.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda proposta pelo Poder Executivo ttata de matéria relativa ao ensmo superior
que requer ampla discussão com os segmentos representativos desse nível de ensino, A supressão do
referido dispositivo pretende fazer com que a matéria relativa ao ensino superior seja tratada em
emenda específica, de forma a atribuir prioridade à matéria relativa ao ensino fundamental, que
representa a matéria preponderante na PEC 233/95,

~lAR li) Eun I~A

VICUl fi,: ",1l3Cl:Orn::
PAE:S Df.. (\J,I.HU\DI.
t::l)(NHO I.lEI.
I'!!-\RBO(;(: NL 10
I U)E 1,11"1 II 1(1.J~;~;U'11

I'WIH nu\ I R(\NCO
HIW li) :;IJI'U.C'i
.10(.\0 L.I' ('O
ABLU)RI,H) UH' {OH
I~ 11 I) CMíl,\1 (l,

I)Ulf.':RH,O ,"11..110
COUI'UCIO 1'\OUI~(.,

f'EDIH) lH 1..::; Or1
llLDEN S(\N'I 1(11::0
AI)I)O PRErro
~JOI.l'L.Y élllf"mOl,
~li\ll J: À VAI.I\OI)O
11ARIS(.\ SE:RIU,I.O
E8111F.ll '-l11O:';:]):
D(IRCl COEI.HO
I..INDf.lEIlI.l I'(\R
IJ I\UDERNE Y AVf_1.1 NO

fH':N I: l'O IIM1ti
(\l. Z,II~1\ I'Iolf.'R·(,OH
L,El..lf\ I,H,:NJ.lU;
MARIL.U GUIMARAFS
.JOSE I,UIZ CL.EI~() f
f1(\URO LOPES
PHILEMON RODRIGUES
CASSIO CUNHA LIMA
PEDRO NOVAIS
JOSE PRIANTE
DARCISIO PERONDI
ANDRE PUCCINELLI
ADAUTO PEREIRA
MICHEL TEMER
MILTON TEMER
FATIMA PELAES
OLAVIO ROCHA
CARLOS AIRTON
MALULY NETTO
NELSON OTOCH
SERGIO BARCELLOS
JORGE WILSON

AR MANDO AB 1: LI O
ARY I<ARA
JAGUES WAGNER
ROBERTO BALESTRA
ALBERTO SILVA
CARLOS MELLES
ROBERTO VALADAO
ANTONIO BALHMANN
ALOYSIO NUNES FERREIRA
GEDDEL VIEIRA LIMA
JOAO HENRIQUE
JOSE CARLOS LACERDA
,JOSE THOMAZ NONO
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS
LAIRE ROSADO I
LUIZ DURA0
LUIZ FERNANDO
OSVALDO_ REIS
REGIS DE OLIVEIRA
TETE BEZERRA
ARACELY DE PAULA
SERGIO CARNEIRO'
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BENEDITO DOMINGOS
CUNHA LIMA
ELISEU RESENDE
JOAO RIBEIRO
JOSE MAURICIO
MARIO NEGROMONTE
l.UIS BARBOSA
OSCAR GOLDONI
RAUL BELEM
ROBERTO JEFFERSON
SAULO GUEIROZ
FERNANDO DINIZ
rVANDRO CUNHA LIMA
ALBERICO CORDEIRO
Al.BERTO GOLDMAN
ALCES TE Al.MEIDA
BENEDITO GUIMARAES
DILSO SPERAFICO
VEDA CRUSIUS
NELSON MARGUEZELLI
JAIR SIGUEIRA
OSMANIO PEREIRA
PEDRINHO ABRAO
TALVANE ALBUGUERGUE
AGNALDO TIMOTEO
WAGNER ROSSI
JAIME MARTINS
BETINHO ROSADO
PAULO TITAN
ZILA BEZERRA
EDSON SOARES
ROMEL ANIZIO
GENESIO BERNARDINO
SEVERINO CAVALCANTI
MARCONI PERILLO
AUGUSTO VIVEIHOS
ARMANDO COSTA
ANTONIO DO VALLE
CORIOLANO SALES

JORGE ,'\NDEHS
BENEDITO DE LIRA
MARCOS LIMA
AIRTON DIPP
CECI CUNHA
ELCIONE BARBAl.HO
PAES LANDIM
ZULAIE COBRA
ROBERTO ROCHA
PAULO HESl.ANDER
SERGIO GUERRA
CHICO DA PRINCESA
CARLOS CAMURCA
PADRE ROGUE
EMERSON OLAVO PIRES
LUCIANO CASTRO
USHITARO I<AMIA
UBALDO CORREA
PAULO BORNHAUSEN
IVO MAINARDI
OSVALDO BIOLCHI
NEWTON CARDOSO
EXPEDITO JUNIOR
SIMARA ELLERV
RICARDO BARROS
FRANCO MONTORO
HERCULANO ANGHINETTI
JOAO MAIA
JOSE FORTUNATI
VICENTE ARRUDA
MAURICIO REGUlA0
JOAO MEL LAO NETO
AUGUSTO NARDES
MAURI SERGIO
NAIR XAVIER LOBO
CARLOS APOLINARIO
HUGO BIEHL
PAULO GOUVEA

MARCIO FORTES
SARAIVA FELIPE
UBIRATAN AGUIAR
FLAVIO ARNS
CARLOS CARDINAL
DE VELASCO
CHICAO BRIGIDO
JOAO THOME MEBTRINHO
PAULO CORDEIRO
UDSON BANDEIRA
NOEL DE OLIVEIRA
PAULO FEIJO
NILMARIO MIRANDA
OANILO DE CASTRO
HOMERO" OGuroo
SALATIEl. CARVALHO
MARCELO BARB lER I
SANOROMABEL
MAX" rl9êENMANN
EDUARDO JORGE
RONAl..... l'EiUM
HELIO ROSAS
PAULO ROCHA
JOSE GENOINO
JOVAIR ARANTES
PEDRO'CORREA
ALDO ARANTES
ALCIONE ATflAVDE
VALOENOR 'GUEDES
LAURA 'CARNEIRO
NAN SOUZA
EULER RIBEIRO
ALMINO AFFONSO
PIMENTEL GOMES
FELIX MENDONCA
ADROALDO STRECK
EURIPEDES MIRANDA
FRANCISCO DORNELLES
AFFONSO CAMARGO

ASSINATURAS CONFIRMADAS ••••••••••••••••••• 183
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 1
TOTAL DE ASSINATURAS ••••••••••••••••••••~. 186

REPETIDAS: 2

PARECER DA
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR A PROPOSTA DE EMENDA

Á CONSTITUIÇÃO N° 233-A, DE 1995

1- RELATÓRIO

LI - OBJETIVOS DA PROPOSTA

Em 15 de outubro de 1995, o Poder Executivo enviou ao
CongressóNacional a'.Mensagem nO 1.078/95, que acompanha a/Proposta de Eme~da à
Coh~tituiçã(,' n° 233-A195 que/'modifica'o artigo 34, e o Capitulá m. Seção, J, 'da .
Constituição Federal e '~ arttgo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias."

)' . .

lí'Ao definir a natureza da proposta e em toda sua justificação, o

Poder Executivo explícita como objetivos da PEC 233-A/95:



• A definição clara das responsabilidades dos diferentes níveis de

governo quanto ao atendímento das nêcessidades da população, no que se refere à
obrigatoriedade da educação fundamental.

• A redefinição do papel do Governo Federal através da

desconcentração de ações em favor dos Estados e Municipios e da sua função redistributiva

dos recursos fiscais disponíveis, para uma maior eqüidade na capacidade de atendimento de

cada Estado.

.A correção das disparidades regionais, uma vez que, nas regiões

mais pobres do Pais, os Municipios respondem pela maior parte do atendimento no ensino

fundamental, enquanto,. nos mais ricos, os Governos Estaduais provêem a maioria das

vagas - ambos sem condições de assegurar um ensino de qualidade minimamente aceitável.

• A priorização efetiva da faixa de escolaridade obrigatória, com o

Poder Público assegurando, transitoriamente, por um periodo de dez anos, a destinação de

uma parcela, fixada em 15% dos recursos fiscais dos Estados e Municípios, para aplicação

na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental.

• A distribuição, nesse mesmo período,. de parte desses recursos

através de Fundo constituído para essa finalidade, com a participação financeira da União,

que assegure um nível de qualidade minimamente aceitável, garantida remuneração

condigna para o magistério.

• A reformulação da questão da autonomia universitária, para ser

exercida. nna. forma da .. lei", na b~sca de. maior eficácia, eficiência e racionalidade das

universidades e demais instituições de ensino superior e de pesquisa, públicas e privadas.

• A busca de nova fonte de r~ceita nnão. despreziyel" Para as

universidades pÍlblicas através da exclusão da gratuidade dos cursos de treinamento,

aperfeiçoamento e especialização.

I.2 - TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Submetida à Comis~o de Constituição e Justiça e de Redação da

Câmara dos Deputados, em 22/11195, a Proposta recebeu parecer pela sua admissibílidade,

contra os votos dos Srs. Milton Mendes, Hélio Bicudo, Gilvan Freire, Marcelo Déda e José
, ~ ..... ',...,'. ', ... ,

Genoíno, com declarações de voto dos Srs. Hélio Bicudo, Vicente Arruda e Régis de

Oliveira.

Coube-me a honra de ter sido indicado como Relator da Proposta

nesta Comissão Especial (C.E.).

Face à importância do. tema, o trabalho da. C.E. foi planejado para

viabilizar uma ampla discussão entre os parlament~e possibi11tar a oP<;lI:tuniq~de a

segmentos repres~ntativos lia sociedade' de se pronunciarem. sobre as' mudanças

pretendidas. Foram organizadas diversas audiê~~ias públicas nesta 'Casa e outras tantas em

várias localidades do Pais. A Mesa Diretora dos trabalhos busçou também informações
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junto a Órgãos Públicos que poderiam contribuir para melhor an'álise da Proposta e de seu

impacto nos sistemas educacionais.

Com o intuito de subsidiar a análise dos integrantes da C.E., foram
solicitados ao MEC esclarecimentos específicos sobre cada uma das modificações contidas

na PECo Ao questionário composto por 17 quesitos, aquele Ministério' respondeu

prontamente, através do Oficio MEC/GABIN" 10/96, que foi distribuido aos Seribores

Parlamentares.

Oficio-circular foi encaminhado a todos os Tribunais de Contas dos

Estados consultando-os sobre valores e aplicações de recursos' nO desenvolvimento e

manutenção do' ensino, existência de' "processos" (procedirnentos' administrativos)' em

decorrência da não aplicaçãO do minimopreVisto nO artigo 212 da ConstitUição Federal,

irregularidades mais comuns praticadas pela Unidade Federada e pelos Municipios, entre

outras questões. Apenas os TCEs de Roraima, Rio de JlII)eiro, Amazonas,~oiás' ~aflulá,

Pará e Paraíba responderam em tempo hábil a questão. AS respostas foram colocadas à

disposição dos membros da C.E.

Vinte e um representantes de aSSOClaçoes, universidades,

especialistas em Educação e autoridades foram ouVidos. Nessas reuniões, os Parlamentares

integrantes daC.E. e outros interessados no tema puderam discutir a Proposta, num

extenso cronograma:

• Em 18 de janeiro de 1996:

.. ',' .' '

Eunice Duhran - Representante do Ministério da Educação e do

DesportolMEC;
José Martins • Reitor da Universidade, Estadual de Campinas e

Presidente do Conselho de Reitores das Universidades BrasileiraslCRUB;

Edla de Araújo Lira Soares - Presidente da UlliãdNaCidnlll dos
Dirigentes Municipais da EducaçãolUNDIME;

Ana Luiza Machado Piribeiro - Presidente do Conselho dos

Secretários :staduais deEducação/CO~SED..

• Em 24 de janeiro:

I "',', ,

Lindolpho' de Carvalho Dias • Ministro Interino da Ciência e
Tecnologia.

• Em 25 de janeiro:

"Antôni()'Dio~árióde Q~eiroz .ptesidente da ~sociação Nacional
" ',."0 ','.I,' .. F ",1 <." ,i "',' ' .. ' ' .! ....', .. "',' ','" .. J

dos Dirigentes das' Instituições Federais de Ensino Sup~rior/ANDIFES;' .'
.• Ex-Senador João Calmon;

Ui', "'Vanéssà GUiiliiil'ãês Secretâria de.\' Educação Superior

Ministério da Educação e do Desporto;

Eunice Duhran " Representante do MEC.

, 'ó~;Em 28'de fevereiro:



José Henrique de Faria - Reitor da Universidade Federal do
Paraná;

João Batista Oliveira - ex-Secretário Executivo do MEC.

• Em 29 de janeiro:

Jacques Veloso - especialista em Financiamento da Educação,

professor da Universidade de Brasilia;

Mana Eudes Veras - especialista em Financiamento da Educação e

Conselheira do Conselho de Educação do Ceará;
José Carlos de Araujo Melchior - especialista em Financiamento da

Educação, professor aposentado da Universidade de São Paulo;
Edson Machado de Sousa - Chefe de Gabinete do Ministro da

Educação e do Desporto.

•Em 07 de março:

Fúlvia Rosemberg - pesquisadora da Fundação Carlos Chagas/SP;
Iara Prado - Secretária de Educação Fundament~C;
EtJniêe Dtirhall - representltllte do MEC.

•Em 14 de março:

João· Monlevade ... especialista em· Financiamento da Educação e
professor da Universidade Federal de Mato Grosso;

Orlando Silva Júnior - Presidente da União Nacional dos
EstudanteslUNE;

Kerisson Lopes -Presidente da União Brasileira de Estudantes
SecundaristaslUBES;

Eunice Durhan. - representante do MEC.

• Em 20 de março:

Carlos Augusto Abicalit' - Presidente da Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Educação/CNTE.

•Em 27 de março:

Paulo Renato Souza - Ministro da Educação e do Desporto.

No mesmo penodo, cinco grupos de Parlamentares, coordenados

pelas Deputadas Maria Elvira e Esther Grossi e pelos Deputados Elias Abrahão, Lindberg

Farias' e Se~~riano Alves, pr~moveram audiências públicas em. CuritibalP,R, Porto

A1egre/RS, Rio de JaneironU, Belo HorizonteIMG, São Paulo/SP, SalvadorlBA e
ii'/'i<ii ••...•. ............................ l .• ".·•.•.·•·.·•. · .... ·..• ' .......•...•••.••. ':\ •.•........... ,....•• , .

NatallRN, nas quais dezenas de educadores, estudiosos da Educação, autoridades e
estudantes se fizeram ouvir.

Enquanto se cumpria a programação das audiências públicas,
reuniões ordinárias da C. E. eram também realizadas para discussões amplas sobre as

mudanças propostas e suas implicações na Educação brasileira. Aos 18 autores d~46.
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emendas apresentadas à PEC 233-A/95 foi dada a oportunidade de exposição e
esclarecimentos a seus Pares, para enriquecimento do~ debates.

Muitas entidades, algumas das quais foram ouvidas nas Audiências,
encaminharam documentos à Comissão Especial solicitando posicionamento favorável dos
Parlamentares a suas reivindicações. Documentos que formam um conjunto volumoso e
diversificado, composições bastante diversas sobre os seis artigos da PEC 233-A/95.

Registramos:

· Oito emendas à Proposta, elaboradas pela União Nãcional dos
Dirigentes Municipais da Educação!UNDIME, como sugestão à Relatória,de JíI()íl96;

· Oficio do Cons6rcio Intermunicipal doGráltdeA.BC,Sã()PIl1.do,
datado de 13/12195, com criticas e proposta de refon1llllação dá Proposta de

..Manif~stÇl.da Associação Brasileira.de. Reitores das Universidades
Estaduais e MunicipaislABRUEM, assinado por dirigentes de 19 (dezenove) instituições de
todo o Pais, de 09/01196;

· Carta do F6rum dos Conselhos. Municipais de EducãÇã~,~o\Rio

Grande do Sul, de 27/10/95, com apoiamento de 74 (setenta e quatro) municípios
integrantes da entidade;

· Texto liA Questão da Autonomia Universitária na Proposta de

Emenda Constitucional", de autoria de José Mârio P. Azanha, encaminhado\PlllaJ.J'~:p,

Outros documentÇls, recebidos de seu~ auto,r~s,.; çon~tl!ffi dos

arquivos da C. E., ratificando •. 11 .falade. muito~ ~osqueparticiparam tias\AlJdiências

Públicas.

As conclusllesdestaRelatoliabuscam\ia1ori2ar o resultado deste
processo participativo que norteou o trabalho da ComissãO.

Na oportUnidade, gostaria de' registnír 'e agraoêcer a excelência do

trabalho do Presidente Deplltadô Elias Abrahão, que!zel()u;ê()lriêxtre~~ c~~~e~.~~cia, p,ela
organização e pelo comando dás atividades pertinentes··a seu mandato. Meu~

agradecimentos especiais à Deputada Marlsa Serrano, aos Deputados Ubiratan A~/JJ
Cleonâncio Fonseca· Vice-Presidentes - é aos demais Parlamentares desta Comissão, pel~
empenho, com vistas ao aperfeiçbaméntó do texto da·PEC'223.A/95. Agradeço também à
Secretária da Comissão Ana Clara Fonseca Serejo, pela eficiência nas questões"
operacionais e aos Assessores Legislativos Heloisa· Helena de' Oliveira Lobo, Ediruald de
Mello e Paulo de Sena Martins pela qualidade e presteza no assessoramento.

rJ , .••..•
Foram apresentadas 46 (quarenta e seis) e'P~ndllll à~I!C~~3-~9~, I!~tas

podem ser agrupadas segundo sejam referentes aos seguintes temas:

j ..

",§flf"idor Público Investido de Mal\dat? ~Ietivo: (C.F., art. 3,8)

íJE!

Ew,c:pda nO - I?eputad!JMarcelo, Teixe!ra
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Trata-se de Emenda Aditiva, que permite ao servidor integrante da carreira

do magistério público, que exerça mandato eletivo federal, estadual, distrital 6u mllmcipal,

a percepção de vantagens de seu cargo, havendo compatibilidade de horârio.

• Limitação da Gratuidade do Ensino Público (pEC233-A/95, art. 2°,

C.F. art. 206, IV)

Emendas que mantém a gratuidade plena:

Emenda nO 15 Deputado Severiano Alves

Emenda nO 22 Deputada Marisa Serrano

Emenda nO 42 Deputada Maria Elvira

A Emenda nO 02 - Deputado Paulo Bornhausen - extingue a gratuidade no

ensino superior, salvo para os alunos carentes. Permite a gratuidade apenas nas escolas

públicas de educação infantil, fundamental e média e estende-a a crianças carentes de

escolas privadas, onde não houver escola pública.

Emenda nO 30 - Deputado Mauricio Requião - prevê a gratuidade

para os "cursos regulares". Pode restringir gratuidade na educação infantil e no ensino

fundamental e médio, a depender da definição que seja dada a "cursos regulares" nesses

nlveis. Nãoaltera a PEC com relação ao ensino superior.

• Estabelecimento de Piso Salarial Profissional Nacional. (C.F. art. 206,:

V)

Emenda nO 34 - Deputado Lindberg Farias - Trata-sede Emenda

Aditivá,q\.le introdtiZopisonacional para profissionais da educação e planos de carreira

para todos, não só para 11 éarteirado magistério público.

• Autonomia Universitária -Rl,lgulamentaçãona Forma da Lei (pEC

233-A/95, art. 3°, C.F. art. 207).

Emendasquemant~m o caput do art. 207 da C.F.:

Emendan~ 01 Deputlldo QSmânio Pereira

Emenda nO. 08 Deputado Adylson Motta

Emenda nO 23 Deputada Marisa Serrano

Emenda n" 28 Deputado Fernando Zuppo

Emenda n~ 40 Deputada Maria Elvira

Além dest,as, forlUll apresentadas:

Emenda nO 31 - Deputado Maurício Requião - Mantém o atual texto

do caput do art. 207, e adota para o paragrâfo único a redação da PEC 233-A/95,

permitindo a extensão da autonomia, em diferentes graus, a outras Instituições de Ensino

Superior e Institutos de Pesquisa. '

Emenda nO 36 - Deputado Lindberg Farias - Mantém o atual texto
, . " ., ' ." .....~'

do caput do art. 207, e acrescenta parágrafos cOm a redação contiaa na PEC 61/95, de

modo a permitir a contratação de docentes, técmcos e pesquisadores estrangeiros, e

possibilitar a extensão da autonomÍa aos Institutos de Pesquisa Cieni{llca e Tecnológica.
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Emenda nO 07 - Deputado Paulo Bornhausen - Trata-se de emenda
,~Iiva 8IobaJ. -.~ a UIiIização da denoDÚl18çUo "Universidade". Pernllte o
tintcionameAto ••~ de ensino pQs-médio 00\ superior, independentemente de
lÍIJtol'ÍZaÇlC) prtvia. ratnite a vaJidaçIQ de diploma pelas Corporações profissionais. Prevê
a regul......da-.t~ na foona da lei. Suprime o aq. 209.

•DeYer fl~ eOPl " Educação (pEC 233-N95, art. 4°; C.F.

art. ~8)

Emtmda n° U • Depulado Nelson Marchezan - Incorpora, do texto
da p~ 233·A/9S. aprio~ p8llI a população de menorren4a e acrescenla a previsão
dl) pIll8I'llIl\lI sUpIemeIMar de r_ familiar minima e de promoção 8Ócio-econômica .da

~em~MIi~ 1PeiaI.

Eme4lda rf ~ • J>wulado Osvaldo Biolclü • ConstituciQnaliza o
Cróditlll!ducalivO.

•~ n° 27 - Deputado Fernando Zuppo. Suprime o inciso IV do

"'. porenternter.~ a substituiçio, da expressão "atendi",,,,,to" por"oferta" .em
~hes, l'e$4ringe 4ireil~ 4' reduz a - el!\ria de zero a se1s11nQs 118l'a zero a três anos.
Manl~ aS idéil\$ detf8t~~ da educação infantil e maior obri8a~0. por parte do
astado.

~memti n° 33 • Deputado Osvaldo Biolclü. Suprime o inciso n. Tal
ptopollla e.tá art~a com a emmda nO 32,do mesmo' AutQt, que tomll obrigatório o
AASÍJ\() Illédio. Se lI4'f0v~ iSQIadamente. set'Il a aprovaçic)(la tlI'i1enda nO 32, faz retomar

IQtextQda ,CQPStitpiçlo. 'que c:ontén1 a·· expreWó<"p'~s.rtva.>er.tensão da
oMig(itóriedade t grafuidatfe • tmllfo #lédifll que tem l'IÍ7,OS..... teses da Escola Nova.
TalredaÇio reforça a olwisação do Est$Io. Em contrapartida, á"IIrriVerialiiação" pode se

dar C9IIl vagas ...r~ privada.

,E~ n° 21 - PépUtada Marisa Serrano-' Apresetllaemenda· de
l'elI~ão ao ift!;:i1O I. SubstiUIi" expresalo "progressivq extensão· da< ~1Jtjgatorieikide e
gt'tIJllidade" pof ff""W...fQliZQÇ~", do ensino médio. R~g1utina a educaçlo infantil no
me51OO~. _~ aobript~ do atendimento para â pré-~Ia.

, . '.. < <.

~ n° 03 .. 'Deputado Paulo BÓrhbausen - introdUz, como
mtmo alara o atencÜ~o grÍltuito. a priOridade .. pOpulação de menor renda.

,', I

~ 'n° '32'· Dep'utadoOsvaldo Bi~lchi' -'Toma obrigatÓrio' e
gratuitoo~médio. ' ". "', . ,

, ' ' i Brqend&no '37' .. DePuiadaMari~Valádió·- Substitui a expressão

"atendi.", por ."oferta gratuita". e illClui como critério 'a priorldàde para a populaçiio

4e "bl\ixa rendi"·

r Emenda' 0°39 ... Deputada Maria Elvira .; EillabeleCé que a ~ferta

gratuita de creche se 4ê apQso atendimemo do ~.Illfidó nos incisos I (garàntià do
ensino fundamental) e JI (progressiva extensio da gratuidade e obrigatoriedade do ensino

I . -. . •

~~. '



Emenda nQ 45 - Deputado Eliseu Padilha - Prevê a prioridade para a
população de menor renda familiar como critério para a oferta de ensino médio gtlltUitoe
programas suplementares. Introduz a expressão "de qualidade': no ensino fundamental.

• Organização dos Sistemas de Ensino (pEC 233-A/9S, art. 4°;

C.F. art. 211)

Emenda nO 2S - Deputado Pedro Wilson. Suprime todo o artigo SO

da PEC. 233-A/95 por .entender que o mesmo reduz verbas federais para a educação em

nivel estadual e municipal.
Emenda nO 16 - Deputado Severiano Alves - Suprime o novo texto

do § )0 do art. 211, dado pela PEC 233-A/9S, preferndo qu~ .a União CO'1tblue com ~

funções de assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito. Federal e aos

MlIllicípios ao.. invés das. funções redistributiva e supletiva contidas na proposta do

Executivo,

Emenda nO 04 - Deputado Paulo Bornhausen - Mantém a obrigação

4tla.s~i~êl\c!llté9.niCil e,fj~.ance!ra, da Uniã9,.J~·etira da lJnião, a função de organízaçilodo
sistelTlll federal de ensblo, no que toca 8,0 ,el)S,ino privado. Prev6 a" pro8l'ess,lva
descentralização da gestão das Instituições federais aos de!Dais.nivels da Fede~açilo. ,

, ,
Emenda nO ,10 - Deputado Osvaldo Blolchl • Expticlta a

responsabilidade da União para com o Ensino Superior.

, . ""Emenda DO,l~, -Deputada,I\sther GrossL, Man~ém a.'ot>rigaçilo de
llSsi.stên«ia técnica,e;iinllDCe\ra4a.Uniâo" pre.yê, COJ,l1o.responsabilidades da Unjllo., o ,ensino

superior e a .~4cação ,t~cnoI6~ca.:. ÇrilJ, no~o. ,IJlecl\DÍsmo de distribuiçllo derecurs,o!!-­
~gundo, .ll.pppulaçíio .,,011 .r,ai~ .de,O.a., 17ll;'1.9~ "~Jll, :feç~ita prove!1ient,e qe,i,mpps,tos,'!Ie

.Es~adps Cf MU~Fipi.os ..~revê ,a.p,spQn~bilidpQe: da Mllnicipio para com a e4u~~~ !nfamU.
, .. . .' .. ,

Emenda nO 20- Deputada Marisa Serrano.- Mantém a obrigação de

IiSsistênçia técpica, C; fina\lgejrll pallnião..Pt;evê a,resppnsa,bilidade do Municipio para com a
.',' .. , ....·.1 .. ; '," ',: ." .. , •• I' ...,.', •. ,. ,.',... ,.' "" .. '1· A • .... ... ij , .

•edIlÇll.ç~qip(ll\ltiL ,.', ,i .,." ':' "," ",".:.;',',

, "," ". I • Em~~d~'~o '29' ': ;;~~~t~do ':~urícioR~uiãor.'}tropêie o
J; ~ , • , • ,l 1"1 li í I "I 'I .tJ r t 'I • ~ ~!i: ,1 ,,'.' . ~ ~:1 ... I ~

financiamento por parte da União somerlt às escolas públicas integrantes do .sistema

( ~ed~ral ~e en~ino, ~ lO. qfçr~i\D\l1lt,? priQrjtlÍ.".)qelosfst~dQ~ e Distrito Federal, da S" à 8"

s~rie~ doen~i~o, fiJ~~a~ert,ll\ e.~WJ!n9 !m~( ';Cl; I.l?~~~e ,~l~sponsabm~ade dos, ~!1~C~p!~s,
prioritllliamente para coma,l". à 4" séries e educação infantil. Permite o oferecimento,das

..4~!l1~i!1,., §~rie~ ,Ilelqs ;, ,tllltll~' da ,'.. f«;deração, . some,*'. após o. atendimento de suas
o" ··.... ·i·"C.. ;.. ·.:.;;....·J... ·... : .. ··.~· I .' '\ .' 'I ;... ~, ....: .. I, f ' ;;. I • i .t I. _ ..~ I .• ,f ,~" I

respon~abilidades prioritárias,

Deputada M~ria fl,vira, - Mantém a obrigllÇão .da

i'( I.: ',~ I

Emenda nO 44 - Deputado Eliseu Padilha.-Dçfine a resp.~~~ab·i1id;~e
a, responsabilidade da União cQm os ensinos técnico e
l,:', • "'.'.I"" .-"- ... .. ~ 1

i 'jl \

" ,:.
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Emenda n° 26 - Deputado Ivan Valente - Suprime do atual texto do
§ 5° do art. 212 da Constituição, a expressão "que dela poderão deduzir a aplicação
realizada no ensinofundamental de seus empregados e dependentes".

• Receita de Impostos Vinculada à Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino. (C.F..art. 212)

Emenda nO 35 - Deputado Lindberg Farias - Eleva a alíquota da

União, de 18% para 25% da receita proveniente de impostos. Torna os recursoS dessa

fonte indisponíveis para renúncia fiscal. Prevê a transferência mensal desses reCUrsos.

• Destinação de Recursos Públicos (C.F. art. 213)

Emenda nO 06 - Deputado Paulo'Bornhausen - Estabelece'hierârq\lià
de prioridades na aplicação de recursos,

Emenda nO 43 - Deputado Raul Beléill ,.. 'Estabelece a aplicação
preferencial dos recursos destinados a bolsa de estudo' no' nivel iIlédio;

profissionalizante.

• Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valoriiza~,ão

do Magistério (pEC 233-A/95, art. 6°; C.F. art. 60 ADCT)

Emenda nO 05 - Deputado Paulo BOlrrtlUlUsen

pela União de não '. menos que 60%
universaliiação do ensino fundamental e renlurtera,ção
do ,orÇattiertto da União a esta
salátiÓ"educàção do Fundo.

Emenda nO 12 '-Deputado Mal'celô/ Teixeim. - Prevê que o Fundo
constltuir-se-á exclusivamente por recursos da'fóhtelldíciollalpreV1stâ fiO lirt?212, §\ 5° 'da

ConstituiÇão (Salário-educação)

'Emenda nO 17 ~ Deputada' Esther Grossi " Restabelece o texto do

cajnít do arto' 60 do ADCT.

:ElJlendll nO 14 - Deputado Severiano'Alves ~ Estabelece a aplicação

pela' Uriiâo' de' lIuncamellos de 15% dos reétirsõs a'que se refere o art. 212, para assegurar
a' eliminação dó analfabetismo, univerSaliZação' do ensiÍu) fiÍrtdamental 'e' r~tTturteraçãó 'do
magistério. Altem a composição do Fundo, incluindo os ~ecursosa que se refere o art. 153,

incisos m(renda e proventos de quà.lquer natUreza) eIV (IPI), e excluindo os referentes ao
art~ lS8; lV (25% dó ICMS) e 159; n (éxpórlaÇõ~ sobre'prodiltos'indu;"ri~izadQsj. '

~ ~ , ,I I' I'

I,

, Emenda 0°19 - Deputada Marlsa Serrano' - 'Exclui do Fundo os,

reCtirsosdo' satátio-educação.
,1:1.

,~menda ,no 24 - pepqtado Ped~o Wilson - R,e~fllbelecl:' o atual texto,
do caput e do § l° do art. 60 ADCT, (que prevê a descentralização das atividades das



universidades públicas e a extensão de suas unidades para aS cidades de maior densidade

populacional).

Emenda nO 38 - Deputada Maria Elvira - Prevê a aplicação, pela
União, de não menos de 40% (quarenta por centó) dos recUrsosâ que se refere o art. 212

da Constituição Federal, no ensino fundamental.PtC:l'vêqtie o Fundo tenha natureza

contábil.

Emenda nO 46 - DeptitadoElisellPadilha .. Trata-se de Emendâde

redação. Substitui, no § 2°, a expressão "de acordo" por ''proporcionalmente'',eno §3°,

"um mínimo nacional", por "0 mínimo definido nacionalmente".

n - VOTO DO RELATOR

A proposição em epígrafe toca em relevantes questões, que

abrangem todos os niveis de ensino, tendo como idéiacenttal a criação de um novo

mecanismo de redistribuição de recUrsos no âmbito de Estadós e Murucipios, de maneira a
priorizara ensino fundamental. Á União caberá o papel de complementação de 'recursos, a

fim de garantir um gasto mínimo anual por aluno.

Passemos à ànálise dos temas suscitados:

n. 1. Intervenção da União nos Estados (C.F. art. 34)

o árt.35, Inda Co~stituição Federal prevê a i~terv~nção dos.. . . . . , '

~stad?s, ~os Municip'ios, em caso de il1o~s~rvância do 1?receituado quanto à aplicação da

receita resultante de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensilJo.. COm a

proposta em tela, estende-se a possibilidade de intervenção, desta vez por parte da União,

nos Estados que desrespeitem p dispositivo <;9,mido no ~aput do art. 212 da Constituição.

Trata-se, ell\ primt;iro Illgar,. 9~ uml,l ql,lestão .de, simetria. Observe-se que a proposição
explicita algo já consagrado na tradição constitucional brasileira, des4e a C$ Magna de.

1934 - que inttodU7Íu a vinculação de recurso~à. ::;:a~:~~. ~::~::es;áb ;s::::I~e7~

Constiltuil~ão da República dos E.U., do Brasil:' ,(to1Jlon,
GUlmaOlara, pp. 413-414).

,'.' .,,,••••••" ••• o••". l:'l

.Bo~fá~i? ..de.~dr~d.a lançou c!?' debatti ílçer~a, da
se indagar se uma sançãQ nlUito rigorosa não

"\, '- l·i'C'""<.··.·""":·.··.·.·.·, ·.·.. i;·:··l :: >' .. ::•. >' .·.·.·\.'i· .' ·· ··..·i·.··:·:.·.··.:.,·.·.·:i·:.·.. ·.·.,·.· :'.: '
seria aplicada, face às graves e traumáticas

.d.e~sas preoçupações, .0 Deputado Vicente

erativo, e,,j'prtanto" 1Jq)~ gr/lvti,
ância e suscitam ainda dúvidas

do Plenário. No âmbito

teíd? da PEC 233-A/95.
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-.Faço-o por dois motivos: a douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação não se

manifestou sobre o assunto. E, principalmente, não foram apresentadllll emendas

supressivas ou modificativas.

Acolho, contudo, recomendaçõe~ do 'Professor, José Carlos de

Araujo Melchior, feitas em audiência pública da Comissão Especial, com o fito de

aprimorar a técnica legislativa. Com efeito, a "receita estadual" não é composta apenas por

impostos. Assim, adotamos a expressão mais precisa, análoga à contida na redação do

caput do art. 212: "receita resultante, de impostos estaduais, compreendidas as

transferências. "

lU. Servidor Público investido de Mandato Eletivo. (C.F. art.

38)

o ~tm:la não está incluido no rol de propostas da PEC 233-A/95.

Surge, a partir de emenda ~ditiva do Deputado Marcelo Teixeira (Emenda nO 11).

Trata-se de, questão importante, masque foge à matéria em

discussão nesta PEC, estando melhor lançada no debate atinente ao servidor público, que

será travado quando da reforma administrativa, ou através, de proposta de emenda

constitucional especifica.

Há que se considerar ainda'que a emergência de "questões novas",

não diretamente relacionadas à matéria em discussão, e insuficientemente debatidas pela

Comissão Especial, ainda que rele~~~t~s, p?deltlr~t>~~s~,~tar ()bstáculo à celeri~ade" da
tramitação da reforma educacional, com prejuizos para o planejamento dos sistemas de

ensino, as escolas e os alunos.

233-A/95, art. 2° e

com o objetivo

Muitas foram-as questões suscitadas nas várias audiências públicas

promovidas na Câmara dos Deputados e em vários Estados.

Houve menção ao fato de que deixariam de estar abrigados pela

'gratuidade os cursos de especialização(entreos quaisalgunsde largo, a1c8l1ce social,como

os existentes nas áreas de Saúde Pública e de formação de professores do 'I ° e 2° graus)

oferecidos por~stituições de Ensino Superior, Universidades e Centros Federais de

Educação. Tecnológica, ,além da' residência' médica.,. O "Deputado "Maurício "ltequiãO

acrescenta ao rol,os chamados·cursos'pós-médios".Entendem alguns,. ainda, que haja

lacuna quanto aos denominados cursos "stipletivos" (educlÍção de jovens e adultos).

Analisei com serenidade os vários argumentos apresentados.

Cumpre ressaltar,em primeiro lugar, que três são as funções

precipuas da Universidade, previstas na Constituição: ensino, pesquisa e extensão.



o dispositivo em tela trata da gratuidade do ensino.

A Exposição de Motivos nO 273/95 esclarece que tal proposição

visa "excluir as atividades de extensão desenvolvidas pelas Instituições de ensino

superior. sob alarma de treinamento, especialização e aperfeiçoamento". No decorrer das

audiências públicas promovidas pela Comissão Especial, os representantes do MEC

enfatizaram que a cobrança de cursos encomendados por grandes empresas representaria;)

medida de justiça. Ressaltaram ainda, que a captação de recursos por essa via c~ril\" l
fonte de receita própria, não desprezível. Ora, uma vez que o art. 206, IV refere-se à

gratuidade do ensino e os mencionados cursos dão-se no âmbito da extensão, nada impede

que sejam cobrados. Tanto assim que as Universidades já o fazem cotidiana e legalmente, a

partir dos mecanismos previstos na Lei 8.958/94, que "Dispõe sobre as relações entre as

Instituições Federais de Ensino Superior e de Pesquisa Cientifica e Tecnológica e das

Fundações de Apoio". Tal diploma apresenta ainda a vantagem de permitir a remuneração

através de bolsas aos docentes responsáveis pelos cursos, sem que haja incompatibilidade

com o regime de dedicação exclusiva.

Assim, não colhe a alegação do Executivo, para o objetivo

pretendido. A atual redação do art. 206, IV não é incompatível com a cobrança de cursos

de extensão. É mais clara e não gera as dúvidas de interpretação que traz o texto original

da PEC 233-N95. Ficamos, pois, com o texto constitucional, acolhendo as emendas nOs 15

(Deputado Severino Aves), 22 (Deputada Marisa Serrano e 42 (Deputada Maria Elvira),

que suprimem o art. 2° da PEC 233-N95.

Perseguindo objetivo diverso do externado pelo Executivo - que

não questiona a gratuidade do ensino, mas da extensão - o Deputado Paulo Bornhausen

propõe o fim da gratuidade do ensino superior, exceção feita aos alunos carentes. Não está,

pois no rol de propostas da PEC 233-N95. Nesse sentido, trata-se, a exemplo da emenda

nO 11, de questão nova, sendo sua discussão mais proficua em proposta de emenda

constitucional específica.

lIA. Estabelecimento de Piso Salarial Profissional Nacional.

(C.F. art. 206, V)

O tema é suscitado por emenda do Deputado Lindberg Farias,

(Emenda nO 34). Trata-se, a exemplo das Emendas n° 02 e 11, de questão que não integra o

rol original da PEC 233-N95, estando melhor colocada em emenda constitucional

específica. Observe-se que o "piso salarial profissional" já é previsto no art. 206, V e tal

dispositivo não foi objeto de emenda por parte do Executivo. Não está em risco, pois, a

idéia de "piso". Está em discussão a proposta de "piso nacional" que não é incompatível

com a atual redação.

II.5. Autonomia Universitária - Regulamentação na Forma da

Lei (pEC 233-N95, art. 3°, C.F. art. 207)

Entre os temas contidos na PEC 233-N95, parece-nos que a

questão da "Autonomia Universitária" tenha atraido o maior número de manifestações e

polêmicas. Não poderia ser diferente, uma vez que trata-se de assunto cuja discussão

relaciona-se a valores (liberdade de pensamento), conceitos (Universidade) e papéis
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institucionais (avaliação por parte do Estado, desenvolvimento científico por parte das

Universidades).

Em meio a tantas proposlçoes de grande importância para a

Educação, brasileira, a "desconstitucionalização da autonomia" foi o tema mais recorrente

nos debates através da imprensa, nas várias audiências públicas realizadas pela Comissão

Especial na Câmara dos Deputados e nas cidades de CuritibaIPR, Porto Alegre/RS, Rio de

JaneirolRJ, Belo Horizonte/MG, São Paulo/SP, Salvador/BA e NataVRN.

Dentre as entidades representativas de segmentos universitários

manifestaram-se: Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras (CRUB), Associação

Brasileira de Reitores das Universidades Estaduais e Municipais (ABRUEM), Associação

Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior (ANDIFES),

Associação Nacional de Universidades Particulares (ANUP) e União Nacional dos

Estudantes (UNE).

Da parte do Ministério da Educação e do Desporto expuseram

sobre o tema, além de S. Exa., o Ministro Paulo Renato Souza, a Secretária de Educação

Superior do MEC, Vanessa Guimarães, o Chefe de Gabinete Edson Machado e a

Secretária de Políticas Educacionais, Eunice Duhran, de longa militância universitária.

Vários documentos chegaram à Comissão, oriundos dos Conselhos

Universitários e reitores.

Trata-se de assunto, que por sua singularidade e complexidade

deve ter tratamento especial e tramitação independente.

Todas as manifesta.ções foram no sentido de garantir a autonomi~

havendo divergências quanto aos meios e sua eficácia. (\ / l,

Há que se separar a discussão de questões pontuais, de contornos

claros (tais como a divisão de responsabilidades com relação à Educação na Federação, o

financiamento do ensino e critérios de distribuição de recursos); de um debate que envolve

concepções filosóficas e pedagógicas, com uma herança que remonta à Idade Média.

Várias, aliás, foram as manifestações no decorrer das audiências

públicas, de que tal assunto deveria ser tratado separadamente. Destacamos nesse sentido o

depoimento da representação do Conselho de Secretários de Estado da Educação

(CONSED). Tal entendimento por parte de alguns parlamentares traduziu-se na

apresentação de emendas supressivas.

Observe-se ainda que, como conseqüência adicional da tramitação

independente, as propostas de emenda ao art. 207 contidas na PEC nO 61/95, relativas a

possibilidade de contratação de docentes, técnicos e pesquisadores estrangeiros, e extensão

da autonomia aos Institutos de Pesquisa, terão sua tramitação,já em fase final no Senado

Federal, livre de interferências.

Face ao exposto, e com fulcro no art. 57, m do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, somos favoráveis a que o dispositivo contido no art.

3° da PEC 233-A195, que altera o art. 207 da Constituição Federal e acrescenta-lhe um



parâgrafo, constitua proposição separada que tramite de fonna autônoma, sendo remetida

à Mesa, na fonna do mencionado dispositivo regimental, para que seja renumerada e

redistribuida.

Nesta hipótese, as emendas de nO 01 (Deputado Osmânio

nO 08 (Deputado Adylson Motta), nO 23- (Deputada Marisa Serrano), nO 28 (Deputado

Fernando Zuppo), n° 40 (Deputada Maria Elvira), nO 31 (Deputado MaurfcioRequião),nO

36 (Deputado Lindberg Farias) e nO 07 (Deputado Paulo Bornhausen), acompanharão a

proposição em sua tramitação em separado.

ll.6. Dever do Estado com a Educação (Art. 208, C.F.)

A PEC 233-N95 dâ nova redação aos incisos I, 11, IV e VII do

artigo 208 da Constituição Federal.

A modificação proposta _no inciso I é a tentativa de desobrimír\dJ

freqüência à escola fundamental aqueles que a ela não tiveram acesso na idade pFó~:tl
Continua, pelo texto em anâlise, o dever do Estado de oferecer ensino fundamental gratuito

a todos aqueles que estão na faixa etâria de freqüência obrigatória (07 a 14 anos) e àqueles

que, acima desta idade, assim o desejarem.

o dispositivo recebeu três emendas: uma de redação (nO 21), outra

(nO 45) que acrescenta a expressão de "de qualidade" após ensino fundamental e, uma

terceira (nO 32) que inclui o ensino médio como obrigatório e gratuito.

Considero inadequada a inclusão do tenno "de qualidade" no

inciso que dispõe sobre o ensino fundamental, porque não só neste nivel de ensino se supõe

necessâria a qualidade. Rejeito a proposta também, e sobretudo, porque "a garantia da
qualidade" estâ expressa no inciso VII do artigo 206 da Constituição em vigor.

Discordo da obrigatoriedade do ensino médio, face à realidade

educacional de nossos dias. Entendo que esta seria uma medida inócua, uma vez que a

universalização deste nível de ensino estâ condicionada mais à produtividade do ensino

fundamental que à falta de vagas na escola média. Pesquisas sugerem que, na maioria dos

estados, não há uma grande evasão escolar entre estes dois niveis de ensino: quem conclui

o 1° grau, em geral freqüenta a escola média. O baixo percentual dos jovens de 15 a 19

anos nos bancos escolares de nivel 'médio - em tomo de 17% - não estâ associado à
não-obrigatoriedade deste nível de ensino, mas ao fracasso da escola fundamental.

Por tais razões, sou favorâvel à aprovação do texto proposto, pela

PEC 233-N95, ao inciso I do artigo 211 da Constituição Federal.

Quanto ao inciso 11 do art. 208 que busca "a progressiva

universalização do ensino médio e pré-escolar gratuitos", acato parcialmente a emenda n°

21 da Deputada Marisa Serrano, que ~xclui do texto o pré-escolar e concorda com a parte

inicial do inciso. Mantenho, no entanto, o tenno "gratuito" com relação ao ensina médio

por similaridade com o ensino fundamental contemplado no inciso I do mesmo artigo.

relação ainda ao inciso 11 do art. 208, rejeito

conseqüentemente a emenda supressiva nO 33, do Deputado Osvaldo Biolchi. Deixo
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também de acatar parte da emenda n° 45, do Deputado EliseuPadilha,que prióriza a

população de menor renda na ulÚversalização do ensino médio gratuito, pór discordar que

se priorizem segmentos populacionais nos níveis 'escolares "universalizáveis", portart~/

obrigatórios. n /-
Proponho, portanto, que o inciso lI. do artigo 208 tenha a seguinte

redação: "progressiva ul/iwrsali:ação do emiuo médio graluilo."

Proponho também a rejeição do texto da 233-A/95 que altera

o inciso IV do art. 208, acatando a EmendaSupressiva n° 29, de autoria do Deputado
Fernando Zuppo, e, parcialmente as de nO 21, da Deputada Marisa Serrano, nO 37, da

Deputada Maria Valadão e nO 45, do Deputado EUseu Padilha, quanto à extensão dó dever

do Estado no atendimento das crianças de zero a seis anos e não. de z~ro a três, como

previsto na PEC 233-A/95.

Neste inciso IV, co.rlsidlero

pres~l1tCl no texto constitucional, uma vez que no ll1esmo està
crianças pequenas serem atendidas em creches e pré-escolas,

pela educação infantil fora de casa. Uma opção que

universalizasse. o. "msil/o pré-escolar" pretensão desta PECo

Quanto à priorização da população de menor ref\da na oferta de

creche, considero-a um dispositivo que restringe direitos constitucionais (art. 7°, XXV),

portanto inaceitàvel. Na realidade, face à escassez de recursos, os programas de governo

deverão, naturalmente, priorizar populações de baixa renda nesse atendimento, como

acontece nos dias atuais. Razões que me induzem a rejeitar a emenda de nO 03 e,

parcialmente, as de n° 37 e 45.

No que se refere à modificação do inciso VII do artigo 208, sou

pela rejeição do texto da PEC 233-A/95, ratificando posiçâo anterior, por considerar que a

priorização de "população de menor renda" deve nortear programas de governo e não

transformar-se em matéria constitucional. Rejeito, portanto, parcialmente a emenda nO 45,

do Deputado Eliseu Padilha e acato a emenda nO 21, da Deputada Marisa Serrano, que

suprime o referido inciso VII da PEC 233-A/95.

Dois dispósitivosnovÓs· forllmprÓposfós para aperfeiçoar o artigo

208 da Constituição Federal: li Emenda nO 13, do Deputado Nelson Marchetan, que busca

incluir como programa\ suplementar, \ de "reI/da familiar mil/ima e promoçào sócio­

educalivail criallças I! drJ0lescel/les e/I~sltuaç~o t'e"i~'c()social'~e a. Emenda n° 09, do
Deputado Osvaldo Biolchi,que institui "C/ ofma de crlfdilo educalim aos alullos que
demoltstrarem i iIIs/!ficiMcia· de rec:/Irsos. /llalriculado.l' /los ·eslabeh!L·il//I!/IIásl ikJllsillo
superior pagos. "

eonsidero os dois programas como de grande relevância social.

Entendo, noentanto,queinãocOnstituem matéria constitucional. O progralllàde "Relida



Fanliliai'Mírtím(l", em execução· em algumas localidades brasileiras,·· é .elógiávêlemerece

sêfárialisadópêlo Poder Público com vistas a sua expansão. O do "Crédito Educativo"

tàil1bêmdevepetl11anecer configurado como programa de governo. mereceridodestaiCasa,

a atertçãoexigida pela sua importância nos meios estudantis. O término da tramitação do

Projeto de Lei n° 4645/1994. que "allera di~posilil'OS da Lei 11" 8../36, de 25 dejullho de

1992, que illSliluciollali;;a o Programa de Crédito Educali\'() para EsludClllles Carellles"

deve dar o impulso que o Programa está a merecer.

Sou. portanto. pela rejeição das emendas nO 09 e 13..

11.7. ·Órganização dós Sistemas de Ensino (PEC 233-A/95. art.

5°, C.F. art. 211)

A PEC 233-A/95. em seu artigo 5°. dá nova redação ao § 1° do

artigo 211 da Constituição Federal e nele são inseridos mais dois parágrafos com objetivo

definir. entre as três esferas do Poder Público. as responsabilidades com a Educação.

Pelo texto. a União desobriga-se de prestar assistência técnica e financeira aos Estados. ao

Distrito Federal e aos Municipios e assume função redistributiva e supletiva. Define-se para

os Estados e o Distrito Federal a priorização do ensino fundamental e médio. e a obrigação

de Estados e Municipios estabelecerem formas de colaboração. para assegurar a

universalização do ensino obrigatório.

A proposta de modificação deste artigo recebeu nove emendas na

C.E,Quatrodelas, nO 04, do Deputado Paulo Bomhausen,no 18, da Deputada Esther

Grossi,no 20, da Deputada MarisaSerrano, e nO 41, da Deputada Maria Elvira, buscam

reincluirno têxtoconstitucional, para a União, a função de assistência técnica e financeira

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios. Propostas que acato.

No § iO do artigo, inclui "0 padrão minimo de qualidade em
educação!,constante da Emenda nO 18, da Deputada Esther Grossi, por considerá-lo ulli

apeneiçoamentosignificativo do texto.

Acato·também parte·daEmenda n° 21. da Deputada Marisa Serrano

que dá ao Municipio a atribuição de atuar prioritariamente no ensino fundamental e na

educação infantil, e não apenas no nive1 pré-escolar, como disposto no texto constitucional

vigente.

Com relação ao § 3°, do mesmo artigo, mantive o texto da PEC

233-A/95 que foi ratificado em· emendas.· de quatro. Parlamentares: Deputadas·· Marisa .

Serrano e Esther Grossi e Deputados Severiano Alves e Eliseu Padílha: "os Estados e o
DislritoFederalatl/arão prioritariamente no ensinofundamental e médio."

No § 4°, mantive também o texto da PEC que; aprovado pelos

Parlamentares citados anteriormente, recebeu também o apoio do Deputado Mauricio

Requião: "Na organização de seus sistemas de ensino, o Estado e os Municipios definirão

formas de colaboração, de modo a assegurar a I/niversalizaçãodo ensino obrigatório."

OUtras emendas propõemmodificações<profundas na divisão das

respónsabílídadesda União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios com a
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f : ..,' , " ' , ,,',' ',' ,': ,', ." ':,: "", ':"'" -.,' " :"', "',,': ),: ,', ,: ,:': _ "~o,

EduCação. Há lima Pf()ptlsta, n04,que re,tiraeta>Unillo a opéraçlo da rededeerisino
fedeí'al. qu~ p~."aOSdtmaÚ' niVe;s.ltdera~'''<A1gumas/dividem a
~nsabilidade de cada instância do Poder Póbtiêp comum gráU de,enJino,()U segmentos

;";.<", "';';' ,.", .•:'~>,,' ~:,,;,"'l:';i\"';":"·

espeelficos destes graUS, Propostas que rejeito ptlt éOnsld~ que as redl'Spubbcas estilo
brsmmliU 'de, ronna' b~ante diVersiticàda emUdan~drÜticas podetllo Setar'rltaill
t~~ que beneficios'Educação.' , '

, " Ent~do que o ,texto que$Ubmeto a ~co~,.neste:~ ft
211 e naqlleleque. cria' ~) ilundo ,dépesen~olvimento, do Ensirio •Flmdamental t( d~ I'
Val~rização .do Magistério, provocará;. a, curto. ptazo,a .munlcipaliz.lwio do ensino'
fundamental e u111a mai. deflnida reparti~dasresponSllbllidades d~ PoderPúbliÇa~m a
I!ltucaç!o. ttazaes que me 'Ievaina rejeltllr' paJ'te d~ernend~ "o 04, lO, '29 e 44. "

DeIxo de acatar a Emenda nO 25, do Deputado Pedro Wilson, .
porque percebo que a PEC aperfeiçoa o texto constitucional. Da mesma forma rejeito parte
da Emenda nO 18, da Deputada Esther, Grom, .que d~haaspectos da forma de
distribuição, de responSllbitidades e dos ,recursos financeiros entre as três esferas do Poder
Público. Sugiro que a mesma tramite como um projeto dI' lei, como tegutamen~o das
formas de cotaboraçlo do poder público, nos diferentes nlvels na área educacional, e do
~vo artigo 60 do Ato das Disposições Constituci()nais Transitórias.' .

D.8, Vincula,io de'R~u~o.pa ... á Educ:a,lo (An. 212, C.F.)

Rejeito o artigo 6° proposto pelo Deputado Lindberg Fariu em sua
Emenda de nO 35, que: l°) altera o càput do art 212 da Constituição F aumentar
de 18 (dezoito) pam 25% ,(vinte e cin~ por~to) ~ vlncula.ção dos. . daUnlllo
pam a manutenção e desenvolvimento dI> ensino; 20) b!Jsca aindispónibilididede tais
recursos naSoperaç6es de 'renúncia fl~; e' 3~) ai:resçeíria ~m §6~ lt) ~~rido ~isó,
instituindo transferências automáticas dos recursos vinculados, mês, a mês.

'i. :"/>',..';',,·i,,, ::'<:( .",',>".'..".-""'." .. ,',,',-.',"",,'., -""'",',.,'","

A atual vincula~ .represen~a o r~hado de uma longa dl~u~o e
~e um smnde acordo feito· por ,ocaslã,o da A$sen1bléia Nacional ,Constituinte. Significa
também a vitória da mobilização feita ,à ~poca, que, apesar das diverllils tentativas de retir;lr
do texto todas as vinculaç6jlS, con~esuiu,manter u~ única - a da Educaçilo. 'i

:ti li f"

Entendo que a modificit~o dos perÚntuais ~.nidan8, emenda
merece uma nova e ampla discussio. Sugiro que seú ilustre Autor, apreSente-a como u'ma
Proposta de Emenda à Constituição. o,terna~. um. tm~tação em separado,nesta
Casa, face às Injunções que tem com a área tributária em seu todo e com as despesas atuais
do Governo Federal com os demais segmentos nacionais.

Por oull'O lado, não considero pertinente acatar àindilpdnibitidade
dos,recursos!W operaçõell de renúnclafiscal, que sioanalisadascliSOacuopelô,Poder
Públiooe,porprinclplô; beneficiam timbéma áreasoclal.

Quanto à" transferência '. automática, mês a, mét, dOl i recursos
vinculados percebo a dificuldade operacional. que ~etá, ocorrer com o Pagamento do 13°
saláno; época em que os percentuais sio,complementados em cada instância do Poder
Público. Uma modificaçã() nestes~"certamenteprovocarla, num, futllro breve, o
~?"pagameilto desse salári() adiciOnaI de dezembro, ,ao ,pessoal da'área da,liducaçlo. Além



disso, O Substitutivo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de autoria do

Senador Darcy Ribeiro, no seu art 70, § 6°, dispõe sobre o repasse dos recursos daUnião,

dos Estados e dos Municípios ao órgão responsável pela educação, nos seguintes prazos:

". recursos arrecadados do l° ao 10° dia de cada mês,atéo 40°

dia;
• recursos arrecadados do 11° ao 20° dia de cada mês, até

dia;

• recursos arrecadados do 2]0 ao final de cada mês, até o 10° dia

do mês subseqüente. 11

Não acato também a.emenda de nO 26, do Deputado Ivan Valente,

que retira do § 5° do art. 212 a. possibilidade. das empresas poderem deduzir, da

contribuição social do salário-educação, as despesas realizadas no ensino fundamental com

seus empregados e dependentes. O sistema vigente permitiu que empresas criasselll suas
proprias escolas e que muitas outras seórgahiiassem a partir de uma clientela bolsistãdo

salário-educação. Entendo que a mudança no dispositivo poderá provocar dificuldades

intransponiveis a essas escolas, o que não interessa à Educação. Se o problema é evitar as

fraudes denunciadas recentemente, entendo que a melhor solução seja promover

modificações no controledã aplicação de tais recursos - hoje por volta de 5% do total do

salário-educação.

No entanto, se o ilustre Autor da emenda entender que o tema

merece uma mudança constitucional, sugiro que seja apresentada uma proposta de emenda

constitucional.especifica.

n.9. Destinação dos recursos públicos (Art.,213, C.F.)

Nli6' ácato li proposta de inclusão' de mais um artigo, entre os de

número 5° e 6°, corttidartaemenda 06 do Deputado Paulo Bornhausen que: 1°) visa alterar

em. profundidade a destinação dos recursos públicos da Educação, definida no artigo 213

da Carta Magna;' 2°) propõe uma 'nova ordem de prioridades para alocação de recursAf

Uniã?,. dos Estados,doOistrito Federal e dos Municipios; e 3°) abre a possibilidad~ do~.
recurs~s;púbUco~ate!lderem a alunos carentes independentemente de estarem matriculados

em esc,º'IlS. p\Í~liÇllS()lI pllJ1iculares. No. caso do ensino superior, o financiamento dos

. estlld6sficã/restritoaos :cl\rentes. ,d" ' instituições .. oficiais ou particulares, podendo o

Governo Fed\lral financiar ativillades de pesquisa ..e extensão - não mais o ensino nessas

mCldifiça.'vão propo~ta por..esta emenda nO 06 foi .Wl1em\l.nte

s"gI',wn~o~representativos da sociedade que se fizeram presentes nas

Considero louvável a prt)ocupação do nOQre Parfamen!.ar ,com os

alunos carentes do ensino superior e entendo que programas dI' Governo como o do

,Crédito :Educativo devem' contribuir para. que tais alunos tenham o necessário

financiament() de seus estudos. No entanto, em defesa da gratuidaCle,do ensino "'Ílblico, lIm

principio. consagrado na história brasileira e que perpassa todo o capitulo da, l\ducação na

Constituição Federal, é que proponho a permanência do atual textO'~d() artigo 213,.1 .'
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Deixo de acatar também a alteração proposta pelo Deputado Raul

Belém, em sua emenda nO 43, por entender que a priorizaÇão do segtnento profissional na

concessão das bolsas, previstas no § }O do art. 213, é matéria muito mais relacionada a

programas governamentais do que à Constituição Federal. É elogiável, no entanto, a

preocupação do nobre parlamentar com a Educaçã()Profissional, num momento em que a

competitividade dos paises está cada vez mais associada à qualificação de sua gente do que

a suas riquezas naturais e à disponibilidade de mão·de.obra barata e abundante.

alO. Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério. (pEC 233-N95, art. 6°; C.F. art. 60 ADCT).

o artigo 6°, coput ,dll.PECn° 233-N95 cria um programa de

financiamento do ensino fundamental, pelo' penado de dez anos, segundo o qual os

Estados, o Distrito Federal e os Municipios aplicarão na. universalização ensino

fundamental e na remuneração do magistério. não .. menos de sessenta por cento.. dos

recursos a que se refere o artigo 212 da Constituição, isto é, de suas receitas de impostos,

inclusive transferências recebidas.

do Boi.. Fuoo.mOOm!::,!::=:::,::m::::~:E~::&
distribuição de recursos e de responsabilidades entre o Estado e seus Municipios, disposta

no art. 5° da PECo

o § 2° determina que o Fundo seja constituldo por quinze por

cento, no minimo, das receitas das seguintes fontes: Imposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços de cada Estado e respectivos Municípios; Fundo de Participação

dos Estados e do Distrito Federal, Fundo de Participação dos Municípios; e transferências

da União relativas ao Imposto sobre a Exportação de Produtos Industrializados. Os

recursos do Fundo serão distribuidos entre o Estado e seus Municípios proporcionalmente

ao número de alunos nas respectivas redes de ensino.

O § 3° define a participação financeira da União no finllrtciamento

do ensino'fundamental determinando que complemellteósrecursos dos Fundos sempre que

não alcançarem um mínimo nacional, a ser definidoemleL

O § 4° determina que sessenta por cento dos recursos de cada

Fundo sejam destinados ao pagamento dos professores em efetivo exercício do magistério.

O § 5° estabelece que' a União complementará os Fundos 00111 os

recursos vinculados pelo capllt do art. 212, inclusive aqueles provenielltes' do

salÍ\Jio-educação. ,

Os principais pontos levantados sdbre o capllt do art. 56 do ADCT
por membros da Comissão Especial e por representantes da sociedade civil que se

pronunci~r~ a resp~i~() da PEC nas audiências públicas .•r~a1~dlls. nesta. Comissa()
Especial llpontaram um~. suposta desobrigação do. governo •. federal. para com. o. ensino

fundament~, pela ausência de vinculação de recursos da União para o ensino fundamental,



bem como a retirada do compromisso do poder público com a erradicação(/do
analfabetismo.

A União, na verdade, não se desobriga de contribuir para o

financiamento do ensino fundamental, mas redefine seu papel redistributivo e supletivo, 110

art. 5° da PEC" assegurando recursos para complementar o valor minimo porf:Zno A

disponível em cada Fundo. Entretanto, a garantia de complementação de um valor ~ínilTl.0IL

por aluno pode ser inibidora da expansão de atendimento para a população que está fora drJ.
escola, dentro ou fora, da faÍlca etária de, sete a quatorze anos. Considero necessária a

garantia de, pelo menos, o equívalente a trinta por cento dos recursos da União previstos

no caputdo art,212da<:;onstituição.Qlugar adequado para a garantia de recursos da

União,tantopara"o,ensillofiJndamental quanto para a erradicação do analfabetismo, é o

dispositivo qUe,de~et:Tl1inllac()l11plementação, dos valores mínímos dos Fundos.

Jrês emendas recursos da União foram apresentadas ao

capllt do artigo 60/d6 ADCT. A Emenda nO 05, do Deputado Paulo Bornhausen, prevê a

aplicação pela União, no ensino fundamental, de sessenta por cento de sua receita de

impostos, igual aos Estados e Municipios; a Emenda nO 38, da Deputada Maria Elvira,

prevê quarenta por cento; enquanto a Emenda nO 14, do Deputado Severiano Alves, prevê

quinze por cento. Dada a função redistributiva e supletiva da União, prevista na emenda ao

art. 211 da Constituição, rejeito-as parcialmente.

Duas emendas supressivas restabelecem o texto constitucional

atual do art. 60 do ADCT e, conseqüentemente, impedem as mudanças que o Poder

Executivo julga necessárias à solução dos problemas do ensino obrigatório (Emendas nO

17, da Deputada Esther Grossi, e nO 24, do Deputado Pedro Wilson). Rejeito-as

parcialmente.

Q § 1° do art. 6° recebeu duas, emendas, que propõem que os

Fundos a serem çriados sejam de,narureza contábil, a fim de tomar seu desempenho ágil

(El11enda'I1~J2 do Deputado Marcelo Teixeira e nO 38 da Deputada Maria Elvira). É uma

idéia importante que aperfeiçoa a PECo Acolho-a.

(), § 2° recebeu três Emendas (nO 12 do Deputado Marcelo

Teixeira, n~"l4,4() 1?eputad() ~,everiano Alves e nO 46 do Deputado Eliseu Padilha).

A Emenda n° 12 propõe constituir o Fundo apenas com recursos

do salário-educação, o que é inaceitável por ser insuficiente e por representar praticamente

a única fonte de recursos disponivel para despesas de capital no ensino fundamental.

Reje\t~, portanto, a Emenda n° 12.,

A Emenda nO 14 reduz a participação dos Municípios no Fundo a

reclítSOs do FPM e inclui a participação direta da União, com quinze por cento do Imposto

sobre 'a Renda e Proventos de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Produtos

Inaustrializados. Sendo a função da União redistributiva e supletiva e\sendo pnóritária a
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participação dos Municipios no ensino fundamental, rejeito parcialmente a Emenda nO 14,

dó Deputado Severiano Alves.

\ A Emenda n° 46 toma mais clara a fOl1l1a de distribuição dos

rec4rsos do Fundo com a utilização da expressão .• "proporcionaI11l~nt~aonúmero. de

aluJos", em lugar de "de acordo com o número de alunos/'nr~9 p~la; qual acolho-a
\ ' < .

parcialmente.
\

o § 3° recebeu três Emendas (nO 12, n° 24. e 11"46).

A Emenda nO 12, do Deputado Matcelo'reilteitâ,i propõe que a

compl~mentação dos valores do Fundo pela

orçame"tárias". o que significa dizer que

ensino fundamental. Por este motivo rejeito parcialmente a .......,......u ....

A Emenda

planos de educação estaduais e mtlnic:ipalis prev'eja.m

progressivamente o custo-aluno-qualidade, a

um padrão mínimo de qualidade de

acolho-a parcialmente.

Acolho a Emenda nO

mais objetivo o § 3° ao explicitar um

"um mlnimo nacional".

o § 4° não recebeu "UlI'UU''''.

o § 5°

usados pela União
nO OS, do Deputado Paulo BomhlaU!len,

Deputada Maria Elvira). A

Emendas nO 05, nO 19 e nO 38 desnecessáriase,porlal'lto,rejeito"as.

Com base nas emendas apresentadas e em outros pontos

importantes da P~C 233-A/9s levantados por Parlamentares e por representantes da

sociedade civil nas reuniões ordinârias e de audiência pública da Comissão Especial,

elaborei Substi~ti~o que alterã, entre outros, o nome do Fundo para' incluir a função de

manutenção do ~i~o fundamental, pois sessenta por cento das despesas serão realizadas

com o pagamento ~e professores, o que lhe confere, como característica principal, a

manutenção do ensidp. Outrossim, inseri a idéia da busca progressiva de um valor por
.. )', ~ . .

aluno que corresponda a um padrão minimo de qualidade de ensino fundamental nas
\

escolas públicas do Pais, dentro do prazo de vigência do artigo 60 do ADCT. Foi

necessário, também, incluir no Substitutivo o Distrito Federal, esquecido na PEC 233-A/9s
.,:,,:.'> .. :... . ,......... .. : ,..:.\ .. : .:... .: :.. :. . :.: :.... ..:. .

que, desta forma, não eStaria obrigado a criar um Fundo com recursos correspondentes aos
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dos Estados· e Municípios e, tampouco· teria a garantia constitucional de receber

complementação da União, caso seu valor por aluno fosse inferior ao valor nacional.

Em face de todo o exposto, este Parecer conclui pela aprovação da

PEC 233-N95, nos termos do Substitutivo anexo, acolhendo, integral ou parcialmente,

sugestões contidas nas seguintes emendas:

Emenda nO 04 - Deputado Paulo Bornhausen

Emenda nO 12 - Deputado Marcelo Teixeira

Emenda n° 14 - Deputado Severiano Alves

Emenda nO 15 - Deputado Severiano Alves

Emenda nO 18 - Deputada Esther Grossi

Emenda 11° 20 - Deputada Mansa Serrano

Emenda nO 21 - Deputada Marisa Serrano

Emenda nO 22 - Deputada Marisa Serrano

Emenda nO 24 - Deputado Pedro Wilson

Emenda nO 27 - Deputado Fernando Zuppo

Emenda nO 29 - Deputado Mauricio Requião
Emenda nO 33 - Deputado Osvaldo Biolchi

Emenda. nO 37 - Deputada Maria Valadão

Emenda nO 41 - Deputada Maria Elvira

Emenda n° 42 - Deputada Maria Elvira

Emenda nO 45 - Deputado Eliseu Padilha

Emenda nO 46 - Deputado Eliseu Padilha

de 1996.

~u
de

De U~ .'~SÊ~.R .•••...•

elator' ~ .•..•. ,

Sala das Sessões, em

SUBSTITUTIVO Á PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO

N° 233-A, DE 1995.

(Do .Poder.Exe~utiVO)
Mensagem nO 1078/95

Modifica> o artigo 34 e o. Títdlb VUI,
Capítulo m,. Seção I, da Constituição Fllderal e. o
artIgo 60 do Ato das Disposições Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do, Senado Federal, nos

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinie,~menda

constitucional:
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"'I

Art. l° É acrescentada no inciso VII do art. 34, da Constituição

. Federal, a alínea "e", com a seguinte redação:

Art. 34 .

VII .

a) .

.".,,";, ,: ,;;" ~ ;;"" .. " ': .

........................... ; .
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de

impostos estaduais, compreendída a proveniente de transferências,
na manutenção e desenvolvimento do ensino".

Art. 2° É dada nova redação aos incisos I e II do art. 208 da

Constituição Federal nos seguintes termos.

Art. 208 .' .

I -, ensino, fu,ndllIIlental, obrigatório e gratuito, assegurada,
inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram
acesso na idade própria;

II - progressiva uniyersalização, dO"ensino médio gratuito;

Art. 3° É dadllllo'la.redâçãoâo § l° dô ârt. 211 da Constituição

Federal e nele são inseridos mais três parâgl'llfos;pllSsandôiáfei'llseguinte redação:

"Art. 211. .. : ..

§ 1° A União organizará o sistema federal de ensino e o dos
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva,
de forma a garantir de oportunidades educacionais e
padrão mínimo de do ensino, mediante assistência
técnica e financeira stados, ao Distrito Federal e aos
Municipios.

§ 2° Os Municípios aÍliarão prioritariamente no ensino
fundamental e educação infantil.

§ 3° Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente
no ensino fundamental e médio.

§ 4° Na o~g.Ção de ~eus sistemas de ensino, os Estados e
os Municipios definirão folllÍas' de colaboração, de modo a
assegurar a universalização do ellsino obrigatório.

Art. 4° É alterado oàrt. 60 do Ato das Disposições <\onstitucionais

nele são passando o artigo a t~l\. a seguinte
\

"Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta

Emenda, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão

não menos de sessenta por cento dos recursos a que se refere o

caput do art. 212 da Constituição, à, manutenção.·e ao



desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de

assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração

condigna do magistério.

§ )0 A distribuição de responsabilidades e recursos entre~

Estados e, seus Municípios a ser concretizada com parte ~os\/
recursos definidos no caput deste artigo, na forma do disposto no

art. 211 da Constituição, é assegurada mediante a criação, no

âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Va!óri2'.ação do Magistério, de natureza contábil.

§ 2° O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído

por, pelo menos, quinze por cento dos recursos a que se referem os

artigos ISS, inciso lI, 158, inciso IV, e 159, inciso I, letras "a" e

"b", e inciso lI, da Constituição Federal, e será distribuído entre

fa~~E~ado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de
alunos nas respectivas redes de ensino fundamental.

AUnião complementará os recursos dos Fundos a que

1°, sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal,

aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

§ 4° A União, os Estado~, o Distrito Federal e os Municípios

ajustarão progressivamente, em um prazo de 5 anos, suas

contribuições ao Fundo de forma a garantir um valor por aluno

correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino,

definido nacionalmente.

§ 5;,"Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos

recursos de cada Fundo referido no § )0 será destinada ao

pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo

exercído no magistério.

§ 6° A União aplicará na 'erradicação do analfabetismo e na

manutenção e no desenvolvimento do ensíno fundamental,

inclusive na complementação a que se refere o § 3°, nunca menos

que o equivalerite a trinta por cento dos recursos a que se refere o

caput do art. 212 da Constituição.

§ 7° A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a

distribuição proporcional de seus recursos, sua fiscalização e

controle, bem como' sobre a forrita de cálculo do valor mínimo t.
nacional por aluno. (\ li

Art. 5° É vedada a adoção de Medida Provisória para regulamentar

o disposto no artigo 34, alínea e; incisos I, II e VII do art. 208; §§ 1°, 2°, 3° e 4° do art.

71



Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada

pÔre8t3Errteridll Constitucional.

Art. 60 Esta Emenda entra em vigor a 10 de janeiro do ano

subseqüente ao de sua promulgação.

Sala da Comissão, em de de 1996.

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR. A PROPOSTA DE EMENDA

À CONSTITUIÇÃO N" 233-A/95

Oficio n" P. 80 /96

R,ec~n~lder.o .~desplScho dlSdo l!l PEC ~ 233-A/90,
quando do' desmembramento do texto que passou a
conslltulr P~opostadeEmenda à Conslitulção autônoma,
sob () n<>370196, determinando li formação de Comissão
Espe)elal para o exame de mérito da últIma. Publique-se.
Em f /'DS196. •••~~ ,.'

P ESI TE

25 de abril de 1996.

Senhor Presidente,

Em conformidade com o que foi decidido por esta Comissão

Espeçial. em sua reunião ordinária realizada no dia 25 do corrente, comunico a Vossa

Excelência que os nobres Parlamentares integrantes deste Órgão Técnico, nos termos do

disposto no art. 57, m, do Regimento Interno, deliberaram desmembrar da Proposta de

Emenda à Constituição n° 233-Al95 que "modifica o artigo 34 e o Capítulo 111, Seção I,

da Constituição. Federal e o artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias", seu artigo 30 que visa dar nova redação ao mp/lI do art. 207 da
I

Constituição Federal e acrescentar-lhe parágrafo único.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES
0.0. Presidente da CâllÍara dos Deputados' c



'Tal artigo 'dispõe sobre lI·autonomia universitária e constitui tema

diverso dos demais contidos na PEC 233·A!95.

.'1

biante do .exposto. eheamiliho a Vossa Excelência o texto

desrn~,n,lbrado. que dever~ tramitar ~qnlp ç\lt,~aProposta.d~ Emenda Consti~ucion~l.

juntamente com as Emendas que recebeu nesta Comissão Especial. para as providências

.' necessárias.

Aprovllito oensejô'pararenovar a Vossa Excelência os protllstos

13

de consid~ra~~,? e apreço; .

Cordialmente.

I' ~

.D;""".~*~ix;(\
, Presidente,·

Centro Gráfico do Senado Féderal - Brasilla ,.....: DF


